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CIVIL. APELAÇÃO. BUSCA E APREENSÃO. MORA.
COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. IMPROVIMENTO
AO AGRAVO.
- Embora a constituição automática da mora com o
inadimplemento do devedor, necessário sua comprovação,
realizada mediante protesto ou notificação extrajudicial, a teor
da Súmula nº 72, do Superior Tribunal de Justiça.
- Apelação improvida. (AC nº 0001409-24.2011.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.591, Julgado em
28.11.2011, DJe nº 4.570 de 06.12.2011).

CIVIL. APELAÇÃO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
LEASING. MORA. COMPROVAÇÃO. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. INADEQUAÇÃO. APELO PROVIDO.
- A comprovação da mora mediante protesto ou notificação
por Cartório de Títulos e Documentos não é imprescindível
para o processamento da ação de reintegração de posse oriunda
de contrato de arrendamento mercantil, portanto, inadequado
o indeferimento da petição inicial à falta de tais documentos.
- Apelação provida. (AC nº 0027754-61.2010.8.01.0001. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.592, Julgado em
28.11.2011, DJe nº 4.570 de 06.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.
LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR FRUSTRADA.
SUSPENSÃO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE.
D I L I G Ê N C I A S . E X A U R I M E N T O
DESCARACTERIZADO. FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL. IMPERTINÊNCIA. RECURSO PROVIDO.
- O procedimento para a suspensão da Execução Fiscal para
localização de bens penhoráveis encontra previsão no art. 40,
da Lei 6830/80, não havendo falar em ausência de interesse
processual quanto à não localização do Executado, de vez que
não exauridas as diligências possíveis para tanto.
- Apelo provido. (AC nº 0502314-71.2008.8.01.0002. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.593, Julgado em
28.11.2011, DJe nº 4.570 de 06.12.2011).

CIVIL  E CONSUMIDOR. CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
DISCUSSÃO JUDICIAL. DEVEDOR. CADASTRO DE
RESTRIÇÃO DE CRÉDITO. EXCLUSÃO DO REGISTRO.
INADEQUAÇÃO. LEI 10522/02. REQUISITOS.
AUSÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICAÇÃO. PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO. LEI DO
IDOSO. PESSOA JURÍDICA. SÓCIOS IDOSOS.
APLICAÇÃO AFASTADA.
- Precedente do STJ: A mera existência de demanda judicial não
autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no
CADIN, haja vista a exigência do art. 7º da Lei 10.522/02, que
condiciona essa eficácia suspensiva a dois requisitos
comprováveis pelo devedor, a saber: I - tenha ajuizado ação,
com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu
valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao
Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do
crédito objeto do registro, nos termos da lei. (Precedentes:
AgRg no Ag 1143007/RJ, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
08/09/2009, DJe 16/09/2009;AgRg no REsp 911.354/RS, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 20/08/2009, DJe 24/09/2009; REsp 980.732/SP,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/
12/2008, DJe 17/12/2008; REsp 641.220/RS, Rel. Ministra
DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
26.06.2007, DJ 02.08.2007; AgRg no REsp 670.807/RJ, Relator
Min. JOSÉ DELGADO; Relator para o acórdão Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, DJ 04.04.2005).
- Destarte, a mera discussão judicial da dívida, sem garantia
idônea ou suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do
art. 151 do CTN, não obsta a inclusão do nome do devedor no
CADIN. (STJ - 1ª Seção. REsp 1137497 / CE - Rel. Min. Luiz
Fux - 27.04.2010)
- Quaisquer espécies de serviços bancários ensejam relação
consumerista, havendo manifestação expressa na hipótese em
exame por esta Câmara Cível quanto à aplicação do Código de
Defesa do Consumidor, adequada a inversão do ônus da prova.
- O benefício constante do art. 71, do Estatuto do Idoso c/c art.
1211-A, do Código de Processo Civil, relativo à prioridade na
tramitação limita-se às pessoas físicas, inaplicável às pessoas
jurídicas ou advogados maiores de sessenta anos.
- Recurso provido, em parte. (Ag nº 0001307-
05.2011.8.01.0000. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.594, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.570 de 06.12.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS ABAIXO
DA TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE JUROS. AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
CONTRATUAL. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
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fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0012335-
35.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.582, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.571 de 07.12.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. AUSENTE INSTRUMENTO
CONTRATUAL. FIXAÇÃO DA  CAPITALIZAÇÃO
ANUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
INDEMONSTRADA SUA PACTUAÇÃO.
SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA CONTRATUAL.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0020791-
71.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.583, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.571 de 07.12.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. AUSENTE INSTRUMENTO
CONTRATUAL. FIXAÇÃO DA  CAPITALIZAÇÃO
ANUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
INDEMONSTRADA SUA PACTUAÇÃO.
SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA CONTRATUAL.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a

um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0017971-
79.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.584, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.571 de 07.12.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. AUSENTE INSTRUMENTO
JURÍDICO. FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0022743-
85.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.585, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.571 de 07.12.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. AUSENTE INSTRUMENTO
JURÍDICO. FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
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financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0024371-
12.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.586, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.571 de 07.12.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. AUSENTE INSTRUMENTO
JURÍDICO. FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0010608-
41.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.587, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.571 de 07.12.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.

PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. AUSENTE INSTRUMENTO
JURÍDICO. FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0014957-
87.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.588, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.571 de 07.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. SENTENÇA
QUE PROIBIU OS DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. CONSIGNAÇÃO. PREVISÃO LEGAL.
RESTABELECIMENTO.
- A modalidade de empréstimo por consignação em folha de
pagamento encontra expressa autorização legal na Lei 10.820/
2003, dirigida aos descontos em folha de empregados regidos
pela CLT, e no Decreto n. 4.691, de 20/01/2004, que regulamenta
o art. 45 da Lei 8.112/1990 (Estatuto do Servidor Público).
- Há precedentes no STJ reconhecendo a validade da cláusula
que autoriza o desconto em folha de pagamento das parcelas
do empréstimo, impondo-se, portanto, o seu restabelecimento.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0003193-
07.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.589, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.571 de 07.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA LIMITADA A 2%. REPETIÇÃO DE INDÉBITO
NA FORMA SIMPLES.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
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- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorreu no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0003416-
23.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.590, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.571 de 07.12.2011).

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO JUIZO SENTENCIANTE.
DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA.
INADMISSIBILIDADE.
O Juízo que decidir a causa no primeiro grau de jurisdição
executará o respectivo título executivo.(CNC nº 002155-
89.2011.8.01.0000. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.554, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.572 de
09.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL: AÇÃO ORDINÁRIA DE
ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO
DE EFEITO SUSPENSIVO. PROVIMENTO.
- Havendo expressa autorização legal (CPC, art. 558), impõe-
se a atribuição de efeito suspensivo ao agravo que, de ordinário,
não o tenha.
- Decisão atacada, que se mantém. (Ag nº 0001242-
10.2011.8.01.0000. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.555, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.572 de
09.12.2011).

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO
OU IRRISÓRIO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DÉBITO CONSOLIDADO
EM PATAMAR ACIMA  DO CUSTO DE
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO. REUNIÃO
DOS FEITOS EXECUTIVOS FISCAIS PARA ECONOMIA
DE GASTOS. APELO PROVIDO.
- A execução fiscal de pequeno valor consubstancia nítida falta
de interesse processual, pois soa desarrazoado que o Estado
do Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido em futura demanda
executiva.
- Contudo, quando o contribuinte ostenta outros débitos
tributários em execução pulverizados em diversos processos,
todos ultrapassando o valor do custo de uma demanda executiva
fiscal, mister se faz reuni-los e impulsioná-los conjuntamente,
pois a sociedade acreana não pode ser privada dos tributos que
alicerçam a consecução do bem comum pelo Estado do Acre.
- Recurso conhecido e provido. (AC nº 0001693-
71.2007.8.01.0001. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.556, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.572 de
09.12.2011).

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO
OU IRRISÓRIO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DÉBITO CONSOLIDADO
EM PATAMAR ACIMA  DO CUSTO DE
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO. REUNIÃO
DOS FEITOS EXECUTIVOS FISCAIS PARA ECONOMIA
DE GASTOS. APELO PROVIDO.

- A execução fiscal de pequeno valor consubstancia nítida falta
de interesse processual, pois soa desarrazoado que o Estado
do Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido em futura demanda
executiva.
- Contudo, quando o contribuinte ostenta outros débitos
tributários em execução pulverizados em diversos processos,
todos ultrapassando o valor do custo de uma demanda executiva
fiscal, mister se faz reuni-los e impulsioná-los conjuntamente,
pois a sociedade acreana não pode ser privada dos tributos que
alicerçam a consecução do bem comum pelo Estado do Acre.
- Recurso conhecido e provido. (AC nº 0005870-
39.2011.8.01.0001. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.558, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.572 de
09.12.2011).

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO
OU IRRISÓRIO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DÉBITO CONSOLIDADO
EM PATAMAR ACIMA  DO CUSTO DE
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO. REUNIÃO
DOS FEITOS EXECUTIVOS FISCAIS PARA ECONOMIA
DE GASTOS. APELO PROVIDO.
- A execução fiscal de pequeno valor consubstancia nítida falta
de interesse processual, pois soa desarrazoado que o Estado
do Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido em futura demanda
executiva.
- Contudo, quando o contribuinte ostenta outros débitos
tributários em execução pulverizados em diversos processos,
todos ultrapassando o valor do custo de uma demanda executiva
fiscal, mister se faz reuni-los e impulsioná-los conjuntamente,
pois a sociedade acreana não pode ser privada dos tributos que
alicerçam a consecução do bem comum pelo Estado do Acre.
- Recurso conhecido e provido. (AC nº 0008316-
20.2008.8.01.0001. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.559, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.572 de
09.12.2011).

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO
OU IRRISÓRIO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DÉBITO CONSOLIDADO
EM PATAMAR ACIMA  DO CUSTO DE
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO. REUNIÃO
DOS FEITOS EXECUTIVOS FISCAIS PARA ECONOMIA
DE GASTOS. APELO PROVIDO.
- A execução fiscal de pequeno valor consubstancia nítida falta
de interesse processual, pois soa desarrazoado que o Estado
do Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido em futura demanda
executiva.
- Contudo, quando o contribuinte ostenta outros débitos
tributários em execução pulverizados em diversos processos,
todos ultrapassando o valor do custo de uma demanda executiva
fiscal, mister se faz reuni-los e impulsioná-los conjuntamente,
pois a sociedade acreana não pode ser privada dos tributos que
alicerçam a consecução do bem comum pelo Estado do Acre.
- Recurso conhecido e provido. (AC nº 0013572-
75.2007.8.01.0001. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.560, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.572 de
09.12.2011).

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO
OU IRRISÓRIO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DÉBITO CONSOLIDADO
EM PATAMAR ACIMA  DO CUSTO DE
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO. REUNIÃO
DOS FEITOS EXECUTIVOS FISCAIS PARA ECONOMIA
DE GASTOS. APELO PROVIDO.
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- A execução fiscal de pequeno valor consubstancia nítida falta
de interesse processual, pois soa desarrazoado que o Estado
do Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido em futura demanda
executiva.
- Contudo, quando o contribuinte ostenta outros débitos
tributários em execução pulverizados em diversos processos,
todos ultrapassando o valor do custo de uma demanda executiva
fiscal, mister se faz reuni-los e impulsioná-los conjuntamente,
pois a sociedade acreana não pode ser privada dos tributos que
alicerçam a consecução do bem comum pelo Estado do Acre.
- Recurso conhecido e provido. (AC nº 0021595-
73.2008.8.01.0001. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.561, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.572 de
09.12.2011).

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO
OU IRRISÓRIO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DÉBITO CONSOLIDADO
EM PATAMAR ACIMA  DO CUSTO DE
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO. REUNIÃO
DOS FEITOS EXECUTIVOS FISCAIS PARA ECONOMIA
DE GASTOS. APELO PROVIDO.
- A execução fiscal de pequeno valor consubstancia nítida falta
de interesse processual, pois soa desarrazoado que o Estado
do Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido em futura demanda
executiva.
- Contudo, quando o contribuinte ostenta outros débitos
tributários em execução pulverizados em diversos processos,
todos ultrapassando o valor do custo de uma demanda executiva
fiscal, mister se faz reuni-los e impulsioná-los conjuntamente,
pois a sociedade acreana não pode ser privada dos tributos que
alicerçam a consecução do bem comum pelo Estado do Acre.
- Recurso conhecido e provido. (AC nº 0032096-
18.2010.8.01.0001. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.563, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.572 de
09.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0000105-24.2010.8.01.0001/50000. Rel. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.564, Julgado em 22.11.2011, DJe
nº 4.572 de 09.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº

0005675-25.2009.8.01.0001/50000. Rel. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.565, Julgado em 22.11.2011, DJe
nº 4.572 de 09.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0002405-90.2009.8.01.0001/50000. Rel. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.567, Julgado em 22.11.2011, DJe
nº 4.572 de 09.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0008509-98.2009.8.01.0001/50000. Rel. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.568, Julgado em 22.11.2011, DJe
nº 4.572 de 09.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0001506-58.2010.8.01.0001/50000. Rel. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.569, Julgado em 22.11.2011, DJe
nº 4.572 de 09.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante nesse Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
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0022331-23.2010.8.01.0001/50000. Rel. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.570, Julgado em 22.11.2011, DJe
nº 4.572 de 09.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante nesse Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0005279-14.2010.8.01.0001/50000. Rel. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.571, Julgado em 22.11.2011, DJe
nº 4.572 de 09.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO;
IMPROVIMENTO.
Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os mesmos ao simples reexame da causa.
(EDcl no AI na AC nº 0011092-56.2009.8.01.0001/50001.
Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.572, Julgado
em 22.11.2011, DJe nº 4.572 de 09.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO
APOSENTARIA POR INVALIDEZ. APELAÇÃO.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. EXONERAÇÃO
PAGAMENTO BENEFÍCIO. IMPROVIMENTO.
A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que cumpra
a carência exigida, esteja ou não em gozo de auxílio-doença, for
considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. (AC nº
0009341-97.2010.8.01.0001. Rel. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.577, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.572 de
09.12.2011).

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. PERDAS E DANOS. DISSOLUÇÃO DE
UNIÃO ESTÁVEL HOMOLOGADA JUDICIALMENTE.
COMPETÊNCIA DA 4ª VARA CIVEL.
Depois de encerrado o processo de dissolução de sociedade
conjugal, a competência para processar e julgar a pretensão de
dano material não é mais da Vara de Família que homologou o
acordo. (CNC nº 0002124-69.2011.8.01.0001. Rel. Juiz
Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.578, Julgado em
22.11.2011, DJe nº 4.572 de 09.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; PROVIMENTO
PARCIAL.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº

0800005-73.2009.8.01.0000/50000. Rel. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.579, Julgado em 22.11.2011, DJe
nº 4.572 de 09.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; IMPROVIMENTO.
- Estando a decisão interlocutória em conformidade com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de agravo de instrumento,
e mediante decisão monocrática, negar provimento ao recurso,
na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na Ag nº
0001974-88.2011.8.01.0000/50000. Rel. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.580, Julgado em 22.11.2011, DJe
nº 4.572 de 09.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0009088-12.2010.8.01.0001/50000. Rel. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.566, Julgado em 22.11.2011, DJe
nº 4.573 de 12.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NA APELAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
REANÁLISE DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO. INADEQUADO.
- É impossível analisar novamente o mérito via embargos
declaratórios quando ausente as hipóteses de obscuridade,
contradição e omissão na decisão embargada.
- É inadequado prequestionar nos embargos quando ausente as
hipóteses de cabimento dos Aclaratórios. (EDcl na AC nº
0017827-71.2010.8.01.0000/50000. Rel. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.575, Julgado em 22.11.2011, DJe
nº 4.573 de 12.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA LIMITADA A 2%. REPETIÇÃO DE INDÉBITO
NA FORMA SIMPLES.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
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ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorreu no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0006192-
30.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.595, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.573 de 12.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA LIMITADA A 2%. REPETIÇÃO DE INDÉBITO
NA FÔRMA SIMPLES.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorreu no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0017850-
85.2008.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.596, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.573 de 12.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA LIMITADA A 2%. REPETIÇÃO DE INDÉBITO
NA FÔRMA SIMPLES.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorreu no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.

- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0013323-
56.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.597, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.573 de 12.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA LIMITADA A 2%. REPETIÇÃO DE INDÉBITO
NA FÔRMA SIMPLES.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorreu no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0015417-
11.2008.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.598, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.573 de 12.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO. DESCARACTERIZADA.
PROVIDÊNCIA DE OFÍCIO: DESCONTOS
CONSIGNADOS. LIMITAÇÃO: 30% DOS
VENCIMENTOS. ADMISSÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao julgado, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535, do Código de Processo Civil para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Prequestionamento: Inexiste violação aos dispositivos legais
prequestionados.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0004423-84.2009.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.599,
Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.573 de 12.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
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APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: REDUÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO
DO CONSUMIDOR IMPROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso da instituição financeira parcialmente provido.
Recurso do consumidor improvido. (AC nº 0017295-
97.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.600, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.573 de 12.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO: ART. 5º, DA
MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.170/36. RECURSO
IMPROVIDO.
- Do acórdão embargado não decorre qualquer das hipóteses de
admissibilidade dos declaratórios.
- A teor do art. 5º, da Medida Provisória n.º 2.170-36/2001,
admitida a capitalização mensal dos juros nos contratos
bancários firmados posteriormente ao vigor da norma, desde
que expressamente previsto o encargo no ajuste.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0025674-61.2009.8.01.0001/
50001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.601,
Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.573 de 12.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA.
RECURSO IMPROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitar a ponto de ultrapassar a
taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.

- Recurso improvido. (AC nº 0005391-80.2010.8.01.0001. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.602, Julgado em
22.11.2011, DJe nº 4.573 de 12.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE VALORES.
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:
FIXAÇÃO. PROVEITO ECONÔMICO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302) ,
todavia, tratando-se de revisional de contrato, a verba
advocatícia deverá incidir sobre o proveito econômico obtido
pela parte beneficiada.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199)
- Dos fundamentos encartados ao voto - adstrito ao
entendimento dos Tribunais Superiores acerca da matéria -
inexiste qualquer violação aos dispositivos prequestionados.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0007160-
26.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.603, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.573 de 12.12.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO FIXADO EM REAIS.
CORREÇÃO MONETÁRIA: PUBLICAÇÃO DA LEI N.º
11.482/2007. JUROS DE MORA: CITAÇÃO DA
SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
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entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0020457-03.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.604,
Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.573 de 12.12.2011).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO.
PERITO. AUXILIAR EVENTUAL  DA JUSTIÇA.
HONORÁRIOS. ADIANTAMENTO. RECURSO
IMPROVIDO.
Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
a) "Em relação ao adiantamento das despesas com a prova
pericial, a isenção inicial do MP não é aceita pela jurisprudência
de ambas as turmas, diante da dificuldade gerada pela adoção
da tese. Abandono da interpretação literal para impor ao parquet
a obrigação de antecipar honorários de perito, quando figure
como autor na ação civil pública. Precedentes. (REsp 891.743/
SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
13/10/2009, DJe 04/11/2009)"
Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
b) "Tendo em vista a prevalência hierárquica do art. 170 da
Constituição Federal quanto aos arts. 18, da Lei de Ação Civil
Pública e 27, do Código de Processo Civil, possibilitando,
portanto, o adiantamento de honorários periciais pelo Órgão
Ministerial. (TJAC, Câmara Cível, Agravo de Instrumento n.º
2009.003726-2, Relatora Desembargadora Eva Evangelista, j.
09 de fevereiro de 2010, Acórdão n.º 7.750)"
c) Recurso improvido. (Ag nº 0002083-05.2011.8.01.0000.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.605, Julgado em
22.11.2011, DJe nº 4.573 de 12.12.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS ABAIXO
DA TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE JUROS. AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
CONTRATUAL. MORA. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada

a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- A constatação de exigência de encargos abusivos no contrato,
durante o período da normalidade contratual, afasta a ocorrência
da mora.
- A consignação em pagamento não se confunde com a penhora
da renda do servidor público, havendo expressa autorização
em lei, representando condição de juros e prazos mais vantajosos
para o mutuário, observada a margem consignável de 30% dos
vencimentos do correntista.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0002964-
47.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.606, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.573 de 12.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS ABAIXO
DA TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL.
AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO
DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL DE JUROS. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
LIMIT ADA A 2%. REPETIÇÃO DE INDÉBITO NA
FORMA SIMPLES.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, verificando, desde logo, a existência ou não de
cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorreu no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0003733-
55.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.616, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.573 de 12.12.2011).

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
APELAÇÃO. ESTUPRO MEDIANTE VIOLÊNCIA
PRESUMIDA. INFRAÇÃO EQUIPARADA. VÍTIMA: 5
(CINCO) ANOS DE IDADE. AUTORIA: DECLARAÇÃO
DO INFANTE. CONDENAÇÃO. SUFICIÊNCIA. CRIME
SEXUAL. APELO IMPROVIDO.
- Embora alterada a capitulação do delito originariamente
previsto no art. 21 c/c 224, "a", do Código Penal, por lei
posterior, agora tipificado como estupro de vulnerável - art.
217, CP - não trata a hipótese de abolitio criminis , assim, não
havendo falar em inaplicação de medida socioeducativa, a teor
do art. 103, do Estatuto da Criança e do Adolescente.
- Exsurge adequada à melhor doutrina e à jurisprudência pátria
a sentença que importou na condenação do acusado fundada na
palavra da vítima - infante com cinco anos de idade - revestida
de valor probante ante a coerência e uniformidade com outros
elementos encartados aos autos.
- Ademais, nos delitos de natureza sexual prevalece a palavra
da vítima ante a clandestinidade desta forma de conduta ilícita,
em especial quando arregimentada por outros elementos
indiciários que atestam a ocorrência da infração, com todos
seus elementos constitutivos, afastando a possibilidade de que
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se proponha a vítima, ainda que de tenra idade, a incriminar
alguém, atribuindo-lhe falsa autoria, sem razão para tanto.
- Assim, a palavra da vítima, em sede de crime contra a dignidade
sexual, assume papel relevante para a convicção do julgador.
- Destarte, existindo nos autos elementos suficientes para o
juízo de convencimento do magistrado acerca da prática do
delito, imperativa a condenação do agente.
- Apelo improvido. (AC nº 0001131-11.2010.8.01.0081. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.647, Julgado em
28.11.2011, DJe nº 4.573 de 12.12.2011).

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESENTAÇÃO. ATO
INFRACIONAL. ROUBO. MENOR DE IDADE.
INTERNAÇÃO. PERIODO APROXIMADO DE 11
MESES. PROGRAMAS DE RESSOCIALIZAÇÃO.
RESPOSTA SATISFATÓRIA. PROGRESSÃO DE MEDIDA
SÓCIO-EDUCATIVA. GRADAÇÃO. DEFERIMENTO
PARCIAL. SEMILIBERDADE. AGRAVO PROVIDO, EM
PARTE.
- Embora a gravidade da infração atribuída ao menor, internado
aproximadamente há 11 meses e submetido a avaliações
periódicas, responde satisfatoriamente aos programas de
ressocialização, razão por que adequada a progressão da medida
de internação para semiliberdade, ante a natureza excepcional e
subsidiária do internato, a teor do art. 121, do Estatuto da
Criança e do Adolescente.
- A progressão para medida sócio-educativa mais branda deve
ser implementada aos poucos, objetivando a contínua aferição
quanto ao processo de ressocialização do menor infrator, razão
disso, adequado o provimento parcial ao agravo para determinar
a progressão da medida de internação para a de semiliberdade.
- Agravo provido, em parte. (Ag nº 0001865-
74.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.648, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.573 de 12.12.2011).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). CERCEAMENTO DE DEFESA.
NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. PRELIMINAR
REJEITADA. INDENIZAÇÃO DEVIDA  CONFORME A
NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
PAGAMENTO PARCIAL NA VIA  ADMINISTRATIVA.
DEDUÇÃO DEVIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA A
PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA LEI N. 11.482/2007.
- Inexiste violação aos princípios do contraditório e da ampla
defesa o julgamento monocrático proferido pelo Relator com
arrimo no art. 557 do Código de Processo Civil, uma vez que a
defesa das partes, caso indevido o julgamento proferido, far-
se-á mediante a interposição de Agravo Interno (Art. 557, § 1º
do CPC).
- O valor da indenização do Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre
(DPVAT), deve observância à norma vigente na data do sinistro.
Na hipótese, o sinistro ocorreu em 25.06.2008 (2ª fase),
devendo ser fixado conforme o valor estabelecido na Lei n.
11.482/2007, quando não se exigia a aferição do grau de invalidez,
a qual se tornou imprescindível a partir de 21 de outubro de
2008 quando republicada a MP n. 451/2008, convertida na Lei
n. 11.945/2009. Contudo, se em sede administrativa a Seguradora
procedeu o pagamento de parte da indenização, imperiosa sua
dedução na via judicial, desde que devidamente comprovado.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base

no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Recurso Parcialmente Provido. (AgReg nº 0020497-
82.2010.8.01.0001/50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão
nº 11.633, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.574 de
13.12.2011).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). CERCEAMENTO DE DEFESA.
NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. PRELIMINAR
REJEITADA. INDENIZAÇÃO DEVIDA  CONFORME A
NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI N. 11.482/2007. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
- Inexiste violação aos princípios do contraditório e da ampla
defesa o julgamento monocrático proferido pelo Relator com
arrimo no art. 557 do Código de Processo Civil, uma vez que a
defesa das partes, caso indevido o julgamento proferido, far-
se-á mediante a interposição de Agravo Interno (Art. 557, § 1º
do CPC).
- O valor da indenização do Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre
(DPVAT), deve observância à norma vigente na data do sinistro.
Na hipótese, o sinistro ocorreu em 19.11.2009 (3ª fase),
devendo ser fixado conforme o valor estabelecido na Lei n.
11.945/2009, aferindo-se o grau de invalidez, conforme
verificado pela decisão agravada.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Inexistindo sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), não há
falar em compensação de honorários advocatícios, sendo
escorreita a fixação do percentual de 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, ante a baixa complexidade e caráter
repetitivo da demanda.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0005403-94.2010.8.01.0001/
50001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.634, Julgado
em 22.11.2011, DJe nº 4.574 de 13.12.2011).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). CERCEAMENTO DE DEFESA.
NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. PRELIMINAR
REJEITADA. INDENIZAÇÃO DEVIDA  CONFORME A
NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI N. 11.482/2007.
- Inexiste violação aos princípios do contraditório e da ampla
defesa o julgamento monocrático proferido pelo Relator com
arrimo no art. 557 do Código de Processo Civil, uma vez que a
defesa das partes, caso indevido o julgamento proferido, far-
se-á mediante a interposição de Agravo Interno (Art. 557, § 1º
do CPC).
- O valor da indenização do Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre
(DPVAT), deve observância à norma vigente na data do sinistro.
Na hipótese, o sinistro ocorreu em 14.07.2007 (2ª fase),
devendo ser fixado conforme o valor estabelecido na Lei n.
11.482/2007, quando não se exigia a aferição do grau de invalidez,
a qual se tornou imprescindível a partir de 21 de outubro de
2008 quando republicada a MP n. 451/2008, convertida na Lei
n. 11.945/2009.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
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estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0022017-14.2009.8.01.0001/
50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.635, Julgado
em 22.11.2011, DJe nº 4.574 de 13.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE DESCARACTERIZADAS. RECURSO
IMPROVIDO.
- Dos fundamentos jurídicos encartados ao acórdão recorrido
inexiste qualquer das hipóteses do art. 535, do Código de
Processo Civil.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
" Os embargos de declaração são cabíveis apenas quando o
provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou
obscuridade, nos ditames do art. 535, I e II, do CPC, bem como
para sanar a ocorrência de erro material, vícios inexistentes no
acórdão recorrido.(...)"(REsp 1207821/PR, Rel. Ministro Luis
Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 16/11/2010, DJe
22/11/2010)
- Recurso improvido. (EDcl nº 0003431-26.2009.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.639,
Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.574 de 13.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE DESCARACTERIZADAS. RECURSO
IMPROVIDO.
- Dos fundamentos jurídicos encartados ao acórdão recorrido
inexiste qualquer das hipóteses do art. 535, do Código de
Processo Civil.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
" Os embargos de declaração são cabíveis apenas quando o
provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou
obscuridade, nos ditames do art. 535, I e II, do CPC, bem como
para sanar a ocorrência de erro material, vícios inexistentes no
acórdão recorrido.(...)"(REsp 1207821/PR, Rel. Ministro Luis
Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 16/11/2010, DJe
22/11/2010)
- Recurso improvido. (EDcl nº 0023154-31.2009.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.640,
Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.574 de 13.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE DESCARACTERIZADAS. RECURSO
IMPROVIDO.
- Dos fundamentos jurídicos encartados ao acórdão recorrido
inexiste qualquer das hipóteses do art. 535, do Código de
Processo Civil.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
" Os embargos de declaração são cabíveis apenas quando o
provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou
obscuridade, nos ditames do art. 535, I e II, do CPC, bem como
para sanar a ocorrência de erro material, vícios inexistentes no
acórdão recorrido.(...)"(REsp 1207821/PR, Rel. Ministro Luis
Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 16/11/2010, DJe
22/11/2010)
- Recurso improvido. (EDcl nº 0007898-48.2009.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.641,
Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.574 de 13.12.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. DESCARACTERIZADAS.

PREQUESTIONAMENTO: ART. 4º, IX, DA LEI N.º 4.595/
1964 E ART. 5º, DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.170-36/
2001. RESOLUÇÕES 1.064 E 1.129, DO BANCO
CENTRAL. RECURSO IMPROVIDO.
- Do acórdão embargado não resulta a existência de qualquer
dos erros sanáveis via embargos declaratórios.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "É possível,
sempre, a revisão judicial do contrato de financiamento bancário.
Nem mesmo o pagamento ou a renegociação de cláusulas veda
o caminho do contratante ao Poder Judiciário, no afã de afastar
cláusulas lesivas e ilegais." (AgRg no Ag 571.009/RS, Rel.
Ministro Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, julgado
em 14/06/2004, DJ 01/07/2004, p. 192)", razão disso, inexiste
afronta ao art. 4º, IX, da Lei n.º 4.595/1964.
- A teor do art. 5º, da Medida Provisória n.º 2.170-36/2001,
possibilitada a capitalização mensal dos juros nos contratos
bancários firmados posteriormente ao vigor da norma, desde
que expressamente previsto o encargo no ajuste.
- De igual modo, afastada qualquer violação ao conteúdo das
Resoluções 1.064 e 1.129, do Banco Central.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0022318-34.2004.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.642,
Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.574 de 13.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
PERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
INOBSERVÂNCIA. ABUSIVIDADE DEMONSTRADA.
RECURSO IMPROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação observada na espécie, razão disso, a limitação do
encargo ao máximo permitido pelo BACEN à época da
contratação.
- Recurso improvido. (AC nº 0004053-71.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.643, Julgado em
22.11.2011, DJe nº 4.574 de 13.12.2011).

ADMINISTRATIVO. DIREITO CIVIL. GRATIFICAÇÃO
DE ATIVIDADE TRIBUTÁRIA (GAT). ACORDO
EXTRAJUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. REQUISITOS.
CARACTERIZAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA
IMPROCEDENTE.
-Tratando-se de sentença homologatória de acordo extrajudicial,
necessário aferir os pressupostos de validade do ajuste,
previstos no art. 104, do Código Civil.
- Presentes a capacidade das partes, a licitude do objeto e a
regularidade formal do ato, adequada a improcedência do
reexame para manter a sentença homologatória do acordo,
resultando na extinção do processo com resolução de mérito.
- Reexame improcedente. (RN nº 0015659-96.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.644, Julgado em
28.11.2011, DJe nº 4.574 de 13.12.2011).

CONSTITUCIONAL. REEXAME NECESSÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO.
REMOÇÃO. ATO ADMINISTRATIVO. MOTIVAÇÃO.
AUSÊNCIA ILEGALIDADE. ANULAÇÃO.
IMPROCEDÊNCIA DO REEXAME.
- O ato de remoção de servidores públicos, para outro setor da
administração, não exige previsão legal, consistindo em ato
discricionário do agente administrativo e, como tal, sujeito ao
interesse público.
- Todavia, tal característica não dispensa a autoridade de declinar
os motivos da expedição do ato, mostrando-se inviável a mera
comunicação ao servidor informando lotação em outra unidade
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escolar, sob pena de converter a discricionariedade em
arbitrariedade.
- Reexame improcedente. (RN nº 0011313-05.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.645, Julgado em
28.11.2011, DJe nº 4.574 de 13.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. TERMO DE
JUNTADA DE AR. AUSÊNCIA. DOCUMENTO
EQUIVALENTE DOTADO DE FÉ PÚBLICA.
NECESSIDADE. AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE
ELIDIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
- A certidão de intimação da decisão agravada constitui uma das
peças essenciais à formação do agravo de instrumento, a teor
do art. 525, I, do Código de Processo Civil, necessária - ante
alegação de ausência nos autos - sua substituição por documento
equivalente, dotado de fé pública, objetivando comprovar a
tempestividade recursal, a cargo da Agravante.
- Recurso improvido. (AgReg nº 0002463-28.2011.8.01.0000/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.646,
Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.574 de 13.12.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JULGAMENTO ULTRA PETITA.
INOCORRÊNCIA. JUROS REMUNERATÓRIOS ABAIXO
DA TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
-O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A sentença é nula quando decide matéria estranha à lide, o que
não se configurou no caso em exame, eis que o magistrado
apenas confirmou a tutela requerida na exordial.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
sua legalidade, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- Recurso do consumidor recorrente parcialmente provido.
Recurso do Banco recorrente conhecido em parte e desprovido.
(AC nº 0022590-86.2008.8.01.0001. Rel. Des. Roberto
Barr os, Acórdão nº 11.609, Julgado em 28.11.2011, DJe nº
4.575 de 14.12.2011).

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.

POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. PRELIMINAR DE
JULGAMENTO EXTRA PETITA. MATÉRIA
ENFRENTADA NO MÉRITO. AFASTAMENTO. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSENTE
INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
RESTABELECIMENTO.
-O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- Dispondo a preliminar de matéria enfrentada no mérito, impõe-
se o seu não conhecimento.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
sua legalidade, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0014393-
45.2008.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.610, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.575 de 14.12.2011).

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. PRELIMINAR DE
JULGAMENTO EXTRA PETITA. MATÉRIA
ENFRENTADA NO MÉRITO. AFASTAMENTO. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSENTE
INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
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- Dispondo a preliminar de matéria enfrentada no mérito, impõe-
se o seu não conhecimento.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
sua legalidade, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0011982-
29.2008.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.611, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.575 de 14.12.2011).

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE
ANUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
INDEMONSTRADA SUA PACTUAÇÃO.
SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA CONTRATUAL.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DESCONTOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
sua legalidade, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos

mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0018299-
09.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.612, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.575 de 14.12.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS ABAIXO
DA TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE JUROS. AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE
ANUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
INDEMONSTRADA SUA PACTUAÇÃO.
SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento jurídico para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0025021-
93.2008.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.613, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.575 de 14.12.2011).

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. PRELIMINAR DE
JULGAMENTO EXTRA PETITA. MATÉRIA
ENFRENTADA NO MÉRITO. AFASTAMENTO. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSENTE
INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- Dispondo a preliminar de matéria enfrentada no mérito, impõe-
se o seu não conhecimento.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
sua legalidade, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
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- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0013176-
30.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.614, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.575 de 14.12.2011).

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE
ANUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
INDEMONSTRADA SUA PACTUAÇÃO.
SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA CONTRATUAL.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DESCONTOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
-O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
sua legalidade, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0016623-
26.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.615, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.575 de 14.12.2011).

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL.
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO
DEVIDA CONFORME A NORMA EM VIGOR NA DATA
DO ACIDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DA PUBLICAÇÃO DA LEI N. 11.482/2007. JUROS
MORATÓRIOS. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL OU
CITAÇÃO VÁLIDA. RECURSO DESPROVIDO.
- O valor da indenização do Seguro Obrigatório de Danos

Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre
(DPVAT), deve observância à norma vigente na data do sinistro.
Na hipótese, o sinistro ocorreu em 17.11.2008 (2ª Fase),
devendo ser fixado conforme o valor estabelecido na Lei 11.482/
2007, quando não se exigia a aferição do grau de invalidez, a
qual imprescíndivel a partir de 21 de outubro de 2008 quando
republicada a MP n. 451/2008, convertida na Lei n. 11.945/
2009.
- A correção monetária deve ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei 11.482/2007, que estipulou
valores específicos de seguro obrigatório para os casos de morte,
invalidez permanente e despesas com assistência médica e
suplementar, mantendo-se o valor real fixado pelo legislador,
orientando neste sentido a jurisprudência da Câmara Cível do
Tribunal de Justiça deste Estado, com base no art. 24, III, da
Lei 11.482/2007.
- Os juros de mora, in casu, são devidos a partir da citação,
porquanto não demonstrado que a seguradora fora notificada
extrajudicialmente.
- Recurso desprovido. (AC nº 0025783-41.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.632, Julgado em
22.11.2011, DJe nº 4.575 de 14.12.2011).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). CERCEAMENTO DE DEFESA.
NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. PRELIMINAR
REJEITADA. INDENIZAÇÃO DEVIDA  CONFORME A
NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI N. 11.482/2007.
- Inexiste violação aos princípios do contraditório e da ampla
defesa o julgamento monocrático proferido pelo Relator com
arrimo no art. 557 do Código de Processo Civil, uma vez que a
defesa das partes, caso indevido o julgamento proferido, far-
se-á mediante a interposição de Agravo Interno (Art. 557, § 1º
do CPC).
- O valor da indenização do Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre
(DPVAT), deve observância à norma vigente na data do sinistro.
Na hipótese, o sinistro ocorreu em 29.06.2009 (3ª fase),
devendo ser fixado conforme o valor estabelecido na Lei n.
11.945/2009, aferindo-se o grau de invalidez, conforme
verificado pela decisão agravada.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0005270-52.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.636, Julgado
em 22.11.2011, DJe nº 4.575 de 14.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. SENTENÇA.
IMPUGNAÇÃO. CAPÍTULO DA DECISÃO QUE
JULGOU A FAVOR DO APELANTE. AUSÊNCIA DE
INTERESSE RECURSAL. PRELIMINAR. NULIDADE DA
SENTENÇA. JULGAMENTO ULTRA PETITA.
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO.
PREVISÃO LEGAL RESTABELECIMENTO.
- Carece de interesse recursal o apelante que impugna capítulos
da sentença que foram julgados em seu favor.
- A modalidade de empréstimo por consignação em pagamento
tem expressa autorização legal.
- Há precedentes no STJ reconhecendo a validade da cláusula
que autoriza o desconto em folha de pagamento das parcelas
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do empréstimo, a qual não pode ser extinta por vontade
unilateral do devedor, eis que representa condição de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Recurso parcialmente conhecido e neste parcialmente provido.
(AC nº 0015813-85.2008.8.01.0001. Rel. Des. Roberto
Barr os, Acórdão nº 11.649, Julgado em 28.11.2011, DJe nº
4.575 de 14.12.2011).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DO
FEITO. SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA.
AGRAVO PROVIDO.
- Não há falar em prescrição intercorrente quando o pedido de
redirecionamento da execução fiscal contra os sócios que
constam na certidão de dívida ativa na condição de coobrigados,
ocorre no prazo inferior citação válida da empresa executada.
- Agravo provido para afastar a prescrição. (Ag nº 0000465-
25.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.650, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.575 de 14.12.2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTATUTO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: AÇÃO DE GUARDA.
DECISÃO. NULIDADE. FORO DO DOMICILIO.
SEPARAÇÃO DO CASAL. GUARDA DE FATO.
INCOMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR
QUESTÕES RELATIVAS À GUARDA E ALIMENT OS DE
CRIANÇA OU ADOLESCENTE. RECURSO PROVIDO.
- Nas questões relativas à guarda e alimentos de criança ou
adolescente, a competência é do foro do domicilio de quem
detém a guarda de fato desde a separação do casal, a teor do art.
147, I, do Estatuto da Criança e do Adolescente.
- Na espécie, reside a menor, nesta cidade, juntamente com sua
genitora, assim exsurge a incompetência do juízo da 2ª Vara
Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul para o processamento e
julgamento do feito.
- Agravo provido. (Ag nº 0000562-25.2011.8.01.0000. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.651, Julgado em
28.11.2011, DJe nº 4.575 de 14.12.2011).

DIREITO CIVIL. APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO.
REVISIONAL DE CONTRATO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. TABELA PRICE.
SUBSTITUIÇÃO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO
CONSTANTE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
IMPOSSIBILIDADE. COEFICIENTE DE EQUALIZAÇÃO
DE TAXAS. ENCARGO. BIS IN IDEM . ANATOCISMO.
CONFIGURAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PROVEITO ECONÔMICO: 10% (DEZ POR CENTO).
RECURSO DA INSTITUIÇÃO DE PREVIDÊNCIA
PRIVADA IMPROVIDO. APELO DOS CONSUMIDORES
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Súmula 321, do Superior Tribunal de Justiça: "O Código de
Defesa do Consumidor é aplicável à relação jurídica entre a
entidade de previdência privada e seus participantes".
- "A utilização da Tabela Price, como método de amortização
da dívida, retrata acumulação mensal de juros e configura
capitalização (cobrança de juros sobre juros). Afastada a sua
aplicação, determinando-se a incidência dos juros de forma
linear". (Apelação n.º 70019732197, Décima Nona Câmara
Cível, TJRS, Relator Desembargador José Francisco Pellegrini,
j. em 19/08/2008)
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Para efeito do
art. 543-C: 1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em
qualquer periodicidade." (REsp 1.070.297/PR, Rel. Ministro
Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 9.9.2009, DJe
18.9.2009)

- A cobrança do Coeficiente de Equalização de Taxas (cláusula
décima segunda, fls. 46 e 46, v) incidente sobre as prestações
mensais de amortização do saldo devedor - adicionada ao
contrato ao pretexto de equilibrar o valor das prestações mensais
- caracteriza bis in idem, pois devidamente ajustados no
instrumento contratual os índices de correção e reajustamento
do mútuo.
- Tratando-se de revisional de contrato, adequada a fixação da
verba honorária advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o
proveito econômico obtido pelos consumidores.
- Recurso da instituição de previdência privada improvimento
e apelo dos consumidores parcialmente provido. (AC nº
0007823-09.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.652, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.575 de
14.12.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. EXAME
PERICIAL CONTÁBIL. PRESCINDIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO.
- É lícito ao juiz, desde que provocado, manifestar-se sobre a
abusividade de cláusulas nos contratos bancários, prescindindo
de exame pericial a deliberação judicial sobre a existência ou
não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- Recurso desprovido. (AC nº 0028799-03.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.607, Julgado em
22.11.2011, DJe nº 4.576 de 15.12.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS. INSTRUMENTO CONTRATUAL NOS AUTOS.
FALTA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERÍODO ANUAL. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MINORAÇÃO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- Se não há no contrato previsão expressa de capitalização dos
juros em periodicidade inferior a um ano, impõe-se sua aplicação
em periodicidade anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Em se tratando de matéria repetitiva, de relativa simplicidade
jurídica, veiculada em causa que não exigiu maiores trabalhos
do advogado, deve a verba honorária ser fixada à razão de 10%
do proveito econômico obtido pela parte autora com a demanda.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0023938-
08.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.608, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.576 de 15.12.2011).

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE
DO ART. 26 DO CDC. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
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ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. AUSENTE INTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO E/OU
CONTA CORRENTE BANCÁRIA.
RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- Tratando-se de pedido de revisão de cláusulas de contrato
bancário, não se mostra aplicável o artigo 26 do Código de
Defesa do Consumidor, já que não está em discussão vício ou
defeito do produto, mas apenas a análise da abusividade ou não
dos termos contratuais entabulados entre as partes.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- A consignação em pagamento não se confunde com a penhora
da renda do servidor público, havendo expressa autorização
em lei, representando condição de juros e prazos mais vantajosos
para o mutuário, observada a margem consignável de 30% dos
vencimentos do correntista.
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0004897-
21.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.653, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.576 de 15.12.2011).

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. DUPLA APELAÇÃO DA PARTE
AUTORA. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. EXAME
PERICIAL CONTÁBIL. PRESCINDIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA
DE INTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO EM
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
RESTABELECIMENTO.
- Uma vez realizado o ato processual de interposição de recurso,
não há mais espaço para uma nova apelação, ainda que aquele
interposta dentro do prazo legal, dada a preclusão consumativa.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial

sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento jurídico para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- A consignação em pagamento não se confunde com a penhora
da renda do servidor público, havendo expressa autorização
em lei, representando condição de juros e prazos mais vantajosos
para o mutuário, observada a margem consignável de 30% dos
vencimentos do correntista.
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0000199-
06.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.654, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.576 de 15.12.2011).

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. RECURSO DA AUTORA/APELANTE.
INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
RECURSO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. POSSIBILIDADE.
DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 26 DO
CDC. CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO.
RESTABELECIMENTO.
- Nos termos do artigo 508, do Código de Processo Civil, o
prazo para interpor e para responder a Apelação é de 15 (quinze)
dias, contando-se tal prazo a partir da intimação das partes.
- Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, relativizando o princípio pacta sunt servanda.
- Tratando-se de pedido de revisão de cláusulas de contrato
bancário, não se mostra aplicável o artigo 26 do Código de
Defesa do Consumidor, já que não está em discussão vício ou
defeito do produto, mas apenas a análise da abusividade ou não
dos termos contratuais entabulados entre as partes.
- A consignação em pagamento não se confunde com a penhora
da renda do servidor público, havendo expressa autorização
em lei, representando condição de juros e prazos mais vantajosos
para o mutuário, observada a margem consignável de 30% dos
vencimentos do correntista.
- Recurso de Maria Fabiane de Oliveira Dankar não conhecido.
Recurso do Banco do Brasil S/A parcialmente provido. (AC nº
0022993-21.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros,
Acórdão nº 11.655, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.576 de
15.12.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
TAXAS COMPROVADAS. ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. NÃO ABUSIVIDADE. TAXAS NÃO
COMPROVADAS. PREVALÊNCIA DA TAXA MÉDIA DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
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CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
-O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado. Presumida a abusividade ante a ausência
do instrumento contratual, prevalece a taxa média de mercado,
ressalvado taxa mais benéfica no contrato.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento jurídico para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
sua legalidade, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0005679-
62.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.656, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.576 de 15.12.2011).

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. PRELIMINAR DE
JULGAMENTO EXTRA PETITA. MATÉRIA
ENFRENTADA NO MÉRITO. AFASTAMENTO. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSENTE
INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- Dispondo a preliminar de matéria enfrentada no mérito, impõe-
se o seu não conhecimento.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
sua legalidade, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/

1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0003954-
04.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.662, Julgado em 06.12.2011, DJe nº 4.576 de 15.12.2011).

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. PRELIMINAR DE
JULGAMENTO EXTRA PETITA. MATÉRIA
ENFRENTADA NO MÉRITO. AFASTAMENTO. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSENTE
INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERÍODO ANUAL. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
RESTABELECIMENTO.
-O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- Dispondo a preliminar de matéria enfrentada no mérito, impõe-
se o seu não conhecimento.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
sua legalidade, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0016440-
55.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.663, Julgado em 06.12.2011, DJe nº 4.576 de 15.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
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OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de expressa
contratação do encargo, escorreita a fixação em período anual.
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0022408-
03.2008.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.666, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.576 de 15.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS.
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de expressa
contratação do encargo, escorreita a fixação em período anual.
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0004819-
61.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.667, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.576 de 15.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E
CONSTITUCIONAL. AGRAVOS INTERNOS EM
APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO.
PRELIMINARES. AFASTADAS. MÉRITO. QUANTUM

INDENIZATÓRIO. SENTENÇA. ADEQUAÇÃO.
RECURSOS IMPROVIDOS.
a) Preliminar de inobservância ao devido processo legal suscitada
pela 1ª Recorrente afastada tendo em vista: i) a inexistência de
prejuízo às partes fundado no erro material contido no laudo
apresentado pelo expert; ii) a correção do equívoco pela
magistrada e, iii) a falta de adstrição da magistrada ao laudo
pericial.
b) Preliminar de violação ao princípio do contraditório elidida
em homenagem ao princípio do livre convencimento motivado
norteador da atividade judicante.
c) Preliminar de nulidade da sentença recorrida à falta de
avaliação do imóvel desapropriado rebatida de vez que
realizadas todas as perícias e diligências requeridas pelos
litigantes não havendo falar em falta de motivação ao valor da
indenização arbitrada pela magistrada de singela instância.
d) Mérito: Consoante entendimento pacificado na doutrina e
na jurisprudência pátrias, desvinculado o Juiz das conclusões
periciais. Destarte, ao julgador compete extrair a conclusão que
lhe pareça convincente de modo a alcançar os objetivos
finalísticos do processo, situação verificada na espécie.
e) Agravos Internos improvidos. (AgReg nº 0500004-
61.2005.8.01.0014/50001. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.668, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.576 de
15.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
PERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
INOBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
DEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL  DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. PROVEITO ECONÔMICO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação amoldada ao segundo contrato objeto de exame.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302), todavia,
tratando-se de revisional de contrato, a verba advocatícia deverá
incidir sobre o proveito econômico obtido pela parte beneficiada.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0003539-
21.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.669, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.576 de 15.12.2011).



 Informativo de Jurisprudência
Câmara Cível

19  | Dezembro de 201 1

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.
AFASTADA. MÉRITO: JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESTITUIÇÃO E/OU
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Preliminar: Revisados somente os encargos não previstos no
ajuste encartado aos autos - mantidas as cláusulas expressamente
contratadas - não há falar em cerceamento de defesa atribuída à
falta de perícia contábil.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199)
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0008674-
14.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.670, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.576 de 15.12.2011).

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. PRELIMINAR DE
JULGAMENTO EXTRA PETITA. MATÉRIA
ENFRENTADA NO MÉRITO. AFASTAMENTO. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA
DE PACTUAÇÃO EXPRESSA.COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
RESTABELECIMENTO.

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- Dispondo a preliminar de matéria enfrentada no mérito, impõe-
se o seu não conhecimento.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
pactuação expressa, impõe-se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
sua legalidade, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0024858-
79.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.659, Julgado em 06.12.2011, DJe nº 4.577 de 16.12.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
INCIDÊNCIA ACIMA  DA TAXA  DE MERCADO.
ABUSIVIDADE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
-O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado. Fixados acima do limite legal permitido,
impõe-se a sua limitação à taxa média de mercado ao tempo da
contratação.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
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jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0021140-
74.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.658, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.577 de 16.12.2011).

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. PRELIMINAR DE
JULGAMENTO EXTRA PETITA. MATÉRIA
ENFRENTADA NO MÉRITO. AFASTAMENTO. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSENTE
INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- Dispondo a preliminar de matéria enfrentada no mérito, impõe-
se o seu não conhecimento.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
sua legalidade, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0018955-
63.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.660, Julgado em 06.12.2011, DJe nº 4.577 de 16.12.2011).

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. PRELIMINAR DE
JULGAMENTO EXTRA PETITA. MATÉRIA
ENFRENTADA NO MÉRITO. AFASTAMENTO. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSENTE
INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.

RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- Dispondo a preliminar de matéria enfrentada no mérito, impõe-
se o seu não conhecimento.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
sua legalidade, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
-  Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0011309-
02.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.661, Julgado em 06.12.2011, DJe nº 4.577 de 16.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA LIMIT ADA A 2%. JUROS MORATÓRIOS
LIMIT ADOS A 1% AO MÊS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO
NA FORMA SIMPLES.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorreu no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0019803-
84.2008.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.664, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.577 de 16.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
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CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS ABAIXO
DA TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL.
AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO
DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL DE JUROS. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
SUCUMBÊNCIA. PARTE MÍNIMA. ÔNUS DA PARTE
VENCIDA.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorreu no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Configurada a ocorrência de sucumbência mínima, o ônus da
sucumbência deve ser arcado integralmente pela parte vencida.
- Apelo desprovido. (AC nº 0006289-93.2010.8.01.0001. Rel.
Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 11.665, Julgado em
22.11.2011, DJe nº 4.577 de 16.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS ABAIXO
DA TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL.
PACTUAÇÃO NO INSTRUMENTO DE CONTRATO.
LEGALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
COMPLEXIDADE DA DEMANDA E TRABALHO
REALIZADO. SEM ADEQUAÇÃO. NOVO PARÂMETRO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorreu no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, hipótese
ocorrente no caso em questão.
- Em se tratando de matéria repetitiva, de relativa simplicidade
jurídica, veiculada e causa que não exigiu maiores trabalhos do
causídico, deve a verba honorária ser fixa da à razão de 10% do
proveito econômico obtido pela parte autora com a demanda.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0011603-
20.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.671, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.577 de 16.12.2011).

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. AUSENTE INSTRUMENTO
JURÍDICO. FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO EM
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA

CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
PROIBIÇÃO DOS DESCONTOS EM CONTA
CORRENTE. IMPOSSIBILIDADE.
-O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento jurídico para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- É lícita a cláusula que autoriza o desconto na conta corrente,
a título de pagamento de prestações devidas por obrigações
assumidas pelo correntista, sendo incabível a sua revogação.
- Recurso de Raimundo da Costa Bastos parcialmente provido.
Recurso do Banco do Brasil S/A provido. (AC nº 0007569-
36.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.657, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.578 de 19.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: FIXAÇÃO. PROVEITO ECONÔMICO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
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levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302) ,
todavia, tratando-se de revisional de contrato, a verba
advocatícia deverá incidir sobre o proveito econômico obtido
pela parte beneficiada.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0024495-
29.2008.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.738, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.579 de 20.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: PROVEITO ECONÔMICO 10%.
DESCONTOS CONSIGNADOS. LIMITAÇÃO. 30% DOS
VENCIMENTOS. MANUTENÇÃO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo, impõe-se a fixação da
capitalização de juros em período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0002961-
58.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.739, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.579 de 20.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: PROVEITO ECONÔMICO 10%.
DESCONTOS CONSIGNADOS. LIMITAÇÃO. 30% DOS
VENCIMENTOS. MANUTENÇÃO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo, impõe-se a fixação da
capitalização de juros em período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0020171-
25.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.740, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.579 de 20.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: PROVEITO ECONÔMICO 10%.
DESCONTOS CONSIGNADOS. LIMITAÇÃO. 30% DOS
VENCIMENTOS. MANUTENÇÃO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
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Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo, impõe-se a fixação da
capitalização de juros em período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0022433-
79.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.741, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.579 de 20.12.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. DESCARACTERIZADAS.
PREQUESTIONAMENTO: ART. 4º, IX, DA LEI N.º 4.595/
1964 E ART. 5º, DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.170-36/
2001. RECURSO IMPROVIDO.
- Do acórdão embargado não resulta a existência de qualquer
dos erros sanáveis via embargos declaratórios.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "É possível,
sempre, a revisão judicial do contrato de financiamento bancário.
Nem mesmo o pagamento ou a renegociação de cláusulas veda
o caminho do contratante ao Poder Judiciário, no afã de afastar
cláusulas lesivas e ilegais." (AgRg no Ag 571.009/RS, Rel.
Ministro Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, julgado
em 14/06/2004, DJ 01/07/2004, p. 192)", razão disso, inexiste
afronta ao art. 4º, IX, da Lei n.º 4.595/1964.
- A teor do art. 5º, da Medida Provisória n.º 2.170-36/2001,
possibilitada a capitalização mensal dos juros nos contratos
bancários firmados posteriormente ao vigor da norma, desde
que expressamente previsto o encargo no ajuste.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0001205-48.2009.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.742,
Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.579 de 20.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: FIXAÇÃO. PROVEITO ECONÔMICO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,

data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302) ,
todavia, tratando-se de revisional de contrato, a verba
advocatícia deverá incidir sobre o proveito econômico obtido
pela parte beneficiada.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0029269-
34.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.743, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.579 de 20.12.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. LAUDO DE EXAME
COMPLEMENTAR. COLAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
RECURSO IMPROVIDO
a) Na espécie, à falta do laudo complementar da perícia médica,
adequada a improcedência do pedido indenizatório do Apelante
na conformidade da sentença recorrida.
b) Ademais, tendo em vista a ausência do laudo médico
complementar - de apresentação obrigatória pelo Segurado -
resta inviabilizada a comprovação da alegada invalidez
permanente, pressuposto para o recebimento do Seguro
Obrigatório DPVAT.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0013966-14.2009.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.744,
Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.579 de 20.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de expressa
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contratação do encargo, escorreita a fixação em período anual.
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0008503-
91.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.745, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.579 de 20.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: FIXAÇÃO. PROVEITO
ECONÔMICO. PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO
VIOLADO. INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302) ,
todavia, tratando-se de revisional de contrato, a verba
advocatícia deverá incidir sobre o proveito econômico obtido
pela parte beneficiada.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0019790-
51.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.746, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.579 de 20.12.2011).

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO
FISCAL. PEQUENO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO SEM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- A execução fiscal de pequeno valor deve ser arquivada sem
baixa na distribuição, pois soa desarrazoado que o Estado do
Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido na demanda executiva.
- Não há que se confundir a modificação, suspensão ou exclusão
do crédito tributário, além da concessão de remissão tributária,
redução da base de cálculo, concessão de créditos presumido e
anistia, hipóteses tratadas nos art. 141 e 172 do CTN e art.
150, § 6º da Constituição Federal, com a pretensão à eventual
tutela jurisdicional executiva.
- O art. 3º-A da Lei Complementar n.º 53/96, com a redação que
lhe foi dada pela Lei Complementar Estadual n.º 232, de 21 de

junho de 2011, preceitua que a Procuradoria está autorizada a
dispensar o ajuizamento e a desistir de ações tributárias cujo
valor do débito consolidado seja igual ou inferior a R$ 6.000,00
(seis mil reais)." (TJAC, Câmara Cível, Apelação nº. 0008227-
23.2010.8.01.0002, Relator Juiz Anastácio Lima de Menezes
Filho, j. 01.11.2011, unânime, Acórdão n.º 11.458)
b) Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
"- As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a
R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados,
sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/
02, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04.
- Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira,
DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio
de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min.
Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS
15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08;
REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe
de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux,
DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 31.03.09.
- Recurso representativo de controvérsia, submetido ao
procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/
08.
- Recurso especial provido."
(REsp 1111982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)
c) Recurso provido, possibilitada a reunião do processo a outros
executivos fiscais visando a economia processual. (AC nº
0010221-65.2005.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.760, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.582 de
23.12.2011).

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO
FISCAL. PEQUENO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO SEM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- A execução fiscal de pequeno valor deve ser arquivada sem
baixa na distribuição, pois soa desarrazoado que o Estado do
Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido na demanda executiva.
- Não há que se confundir a modificação, suspensão ou exclusão
do crédito tributário, além da concessão de remissão tributária,
redução da base de cálculo, concessão de créditos presumido e
anistia, hipóteses tratadas nos art. 141 e 172 do CTN e art.
150, § 6º da Constituição Federal, com a pretensão à eventual
tutela jurisdicional executiva.
- O art. 3º-A da Lei Complementar n.º 53/96, com a redação que
lhe foi dada pela Lei Complementar Estadual n.º 232, de 21 de
junho de 2011, preceitua que a Procuradoria está autorizada a
dispensar o ajuizamento e a desistir de ações tributárias cujo
valor do débito consolidado seja igual ou inferior a R$ 6.000,00
(seis mil reais)." (TJAC, Câmara Cível, Apelação nº. 0008227-
23.2010.8.01.0002, Relator Juiz Anastácio Lima de Menezes
Filho, j. 01.11.2011, unânime, Acórdão n.º 11.458)
b) Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
"- As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a
R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados,
sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/
02, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04.
- Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira,
DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio
de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min.
Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS
15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08;
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REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe
de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux,
DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 31.03.09.
- Recurso representativo de controvérsia, submetido ao
procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/
08.
- Recurso especial provido."
(REsp 1111982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)
c) Recurso provido, possibilitada a reunião do processo a outros
executivos fiscais visando a economia processual. (AC nº
0030733-93.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.761, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.582 de
23.12.2011).

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO
FISCAL. PEQUENO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO SEM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- A execução fiscal de pequeno valor deve ser arquivada sem
baixa na distribuição, pois soa desarrazoado que o Estado do
Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido na demanda executiva.
- Não há que se confundir a modificação, suspensão ou exclusão
do crédito tributário, além da concessão de remissão tributária,
redução da base de cálculo, concessão de créditos presumido e
anistia, hipóteses tratadas nos art. 141 e 172 do CTN e art.
150, § 6º da Constituição Federal, com a pretensão à eventual
tutela jurisdicional executiva.
- O art. 3º-A da Lei Complementar n.º 53/96, com a redação que
lhe foi dada pela Lei Complementar Estadual n.º 232, de 21 de
junho de 2011, preceitua que a Procuradoria está autorizada a
dispensar o ajuizamento e a desistir de ações tributárias cujo
valor do débito consolidado seja igual ou inferior a R$ 6.000,00
(seis mil reais)." (TJAC, Câmara Cível, Apelação nº. 0008227-
23.2010.8.01.0002, Relator Juiz Anastácio Lima de Menezes
Filho, j. 01.11.2011, unânime, Acórdão n.º 11.458)
b) Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
"- As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a
R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados,
sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/
02, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04.
- Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira,
DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio
de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min.
Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/
SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08; REsp
1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09;
REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09;
EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de
27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 31.03.09.
- Recurso representativo de controvérsia, submetido ao
procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/
08.
- Recurso especial provido."
(REsp 1111982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)
c) Recurso provido, possibilitada a reunião do processo a outros
executivos fiscais visando a economia processual. (AC nº
0003834-58.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.762, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.582 de
23.12.2011).

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO
FISCAL. PEQUENO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO SEM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- A execução fiscal de pequeno valor deve ser arquivada sem
baixa na distribuição, pois soa desarrazoado que o Estado do
Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido na demanda executiva.
- Não há que se confundir a modificação, suspensão ou exclusão
do crédito tributário, além da concessão de remissão tributária,
redução da base de cálculo, concessão de créditos presumido e
anistia, hipóteses tratadas nos art. 141 e 172 do CTN e art.
150, § 6º da Constituição Federal, com a pretensão à eventual
tutela jurisdicional executiva.
- O art. 3º-A da Lei Complementar n.º 53/96, com a redação que
lhe foi dada pela Lei Complementar Estadual n.º 232, de 21 de
junho de 2011, preceitua que a Procuradoria está autorizada a
dispensar o ajuizamento e a desistir de ações tributárias cujo
valor do débito consolidado seja igual ou inferior a R$ 6.000,00
(seis mil reais)." (TJAC, Câmara Cível, Apelação nº. 0008227-
23.2010.8.01.0002, Relator Juiz Anastácio Lima de Menezes
Filho, j. 01.11.2011, unânime, Acórdão n.º 11.458)
b) Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
"- As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a
R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados,
sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/
02, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04.
- Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira,
DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio
de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min.
Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS
15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08;
REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe
de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux,
DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 31.03.09.
- Recurso representativo de controvérsia, submetido ao
procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/
08.
- Recurso especial provido."
(REsp 1111982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)
c) Recurso provido, possibilitada a reunião do processo a outros
executivos fiscais visando a economia processual. (AC nº
0026835-72.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.763, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.582 de
23.12.2011).

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO
FISCAL. PEQUENO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO SEM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- A execução fiscal de pequeno valor deve ser arquivada sem
baixa na distribuição, pois soa desarrazoado que o Estado do
Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido na demanda executiva.
- Não há que se confundir a modificação, suspensão ou exclusão
do crédito tributário, além da concessão de remissão tributária,
redução da base de cálculo, concessão de créditos presumido e
anistia, hipóteses tratadas nos art. 141 e 172 do CTN e art.
150, § 6º da Constituição Federal, com a pretensão à eventual
tutela jurisdicional executiva.
- O art. 3º-A da Lei Complementar n.º 53/96, com a redação que
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lhe foi dada pela Lei Complementar Estadual n.º 232, de 21 de
junho de 2011, preceitua que a Procuradoria está autorizada a
dispensar o ajuizamento e a desistir de ações tributárias cujo
valor do débito consolidado seja igual ou inferior a R$ 6.000,00
(seis mil reais)." (TJAC, Câmara Cível, Apelação nº. 0008227-
23.2010.8.01.0002, Relator Juiz Anastácio Lima de Menezes
Filho, j. 01.11.2011, unânime, Acórdão n.º 11.458)
b) Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
"- As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a
R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados,
sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/
02, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04.
- Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira,
DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio
de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min.
Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS
15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08;
REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe
de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux,
DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 31.03.09.
- Recurso representativo de controvérsia, submetido ao
procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/
08.
- Recurso especial provido."
(REsp 1111982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)
c) Recurso provido, possibilitada a reunião do processo a outros
executivos fiscais visando a economia processual. (AC nº
0030915-79.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.764, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.582 de
23.12.2011).

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO
FISCAL. PEQUENO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO SEM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- A execução fiscal de pequeno valor deve ser arquivada sem
baixa na distribuição, pois soa desarrazoado que o Estado do
Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido na demanda executiva.
- Não há que se confundir a modificação, suspensão ou exclusão
do crédito tributário, além da concessão de remissão tributária,
redução da base de cálculo, concessão de créditos presumido e
anistia, hipóteses tratadas nos art. 141 e 172 do CTN e art.
150, § 6º da Constituição Federal, com a pretensão à eventual
tutela jurisdicional executiva.
- O art. 3º-A da Lei Complementar n.º 53/96, com a redação que
lhe foi dada pela Lei Complementar Estadual n.º 232, de 21 de
junho de 2011, preceitua que a Procuradoria está autorizada a
dispensar o ajuizamento e a desistir de ações tributárias cujo
valor do débito consolidado seja igual ou inferior a R$ 6.000,00
(seis mil reais)." (TJAC, Câmara Cível, Apelação nº. 0008227-
23.2010.8.01.0002, Relator Juiz Anastácio Lima de Menezes
Filho, j. 01.11.2011, unânime, Acórdão n.º 11.458)
b) Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
"- As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a
R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados,
sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/
02, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04.
- Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira,
DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio
de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min.
Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS

15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08;
REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe
de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux,
DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 31.03.09.
- Recurso representativo de controvérsia, submetido ao
procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/
08.
- Recurso especial provido."
(REsp 1111982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)
c) Recurso provido, possibilitada a reunião do processo a outros
executivos fiscais visando a economia processual. (AC nº
0000153-46.2011.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.765, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.582 de
23.12.2011).

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO
FISCAL. PEQUENO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO SEM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- A execução fiscal de pequeno valor deve ser arquivada sem
baixa na distribuição, pois soa desarrazoado que o Estado do
Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido na demanda executiva.
- Não há que se confundir a modificação, suspensão ou exclusão
do crédito tributário, além da concessão de remissão tributária,
redução da base de cálculo, concessão de créditos presumido e
anistia, hipóteses tratadas nos art. 141 e 172 do CTN e art.
150, § 6º da Constituição Federal, com a pretensão à eventual
tutela jurisdicional executiva.
- O art. 3º-A da Lei Complementar n.º 53/96, com a redação que
lhe foi dada pela Lei Complementar Estadual n.º 232, de 21 de
junho de 2011, preceitua que a Procuradoria está autorizada a
dispensar o ajuizamento e a desistir de ações tributárias cujo
valor do débito consolidado seja igual ou inferior a R$ 6.000,00
(seis mil reais)." (TJAC, Câmara Cível, Apelação nº. 0008227-
23.2010.8.01.0002, Relator Juiz Anastácio Lima de Menezes
Filho, j. 01.11.2011, unânime, Acórdão n.º 11.458)
b) Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
"- As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a
R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados,
sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/
02, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04.
- Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira,
DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio
de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min.
Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS
15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08;
REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe
de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux,
DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 31.03.09.
- Recurso representativo de controvérsia, submetido ao
procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/
08.
- Recurso especial provido."
(REsp 1111982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)
c) Recurso provido, possibilitada a reunião do processo a outros
executivos fiscais visando a economia processual. (AC nº
0007280-06.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.766, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.582 de
23.12.2011).
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DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. VALORES PAGOS A
MAIOR. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199)
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora, na
conformidade da sentença recorrida.
- Da motivação delineada no voto, inexiste violação aos arts. 4º,
IX, da Lei n.º 4595/64; 5º, da Medida Provisória 2.170-36/
2001; 515, do Código de Processo Civil e tampouco à Súmula
294, do Superior Tribunal de Justiça.
- Recurso improvido. (AC nº 0800028-19.2009.8.01.0000.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.767, Julgado em
12.12.2011, DJe nº 4.582 de 23.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que

pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199)
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0025064-
93.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.768, Julgado em 12.12.2011, DJe nº 4.582 de 23.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0023349-
79.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.769, Julgado em 12.12.2011, DJe nº 4.582 de 23.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
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JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. VALORES PAGOS A
MAIOR. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0010605-
52.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.770, Julgado em 12.12.2011, DJe nº 4.582 de 23.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. VENDA
CASADA: PEDIDO. INOVAÇÃO. PAGAMENTO A
MAIOR: DEVOLUÇÃO SIMPLES. RECURSO DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARCIALMENTE
PROVIDO. APELO DO CONSUMIDOR IMPROVIDO.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação

dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- O pedido de cancelamento da suposta venda casada não
constou dos pleitos iniciais, destarte, inviabilizada a análise do
pleito nesta sede recursal.
- "A repetição do indébito de valores cobrados por instituição
financeira, quando concernente a taxas e índices objeto de
controvérsia mesmo no âmbito do Poder Judiciário, há ser feita
na forma simples, salvo inequívoca prova da má-fé, aqui
inocorrente." (AgRg no Ag 390.688/MG, Rel. Ministro Aldir
Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 02/12/2010, DJe
15/12/2010).
- Recurso da instituição financeira parcialmente provido. Apelo
do consumidor improvido. (AC nº 0006380-
86.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.771, Julgado em 12.12.2011, DJe nº 4.582 de 23.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. VALORES PAGOS A
MAIOR. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.
RECURSOS IMPROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199)
- Recursos improvidos. (AC nº 0008567-67.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.772, Julgado em
12.12.2011, DJe nº 4.582 de 23.12.2011).

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO
FISCAL. PEQUENO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO SEM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- A execução fiscal de pequeno valor deve ser arquivada sem
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baixa na distribuição, pois soa desarrazoado que o Estado do
Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido na demanda executiva.
- Não há que se confundir a modificação, suspensão ou exclusão
do crédito tributário, além da concessão de remissão tributária,
redução da base de cálculo, concessão de créditos presumido e
anistia, hipóteses tratadas nos art. 141 e 172 do CTN e art.
150, § 6º da Constituição Federal, com a pretensão à eventual
tutela jurisdicional executiva.
- O art. 3º-A da Lei Complementar n.º 53/96, com a redação que
lhe foi dada pela Lei Complementar Estadual n.º 232, de 21 de
junho de 2011, preceitua que a Procuradoria está autorizada a
dispensar o ajuizamento e a desistir de ações tributárias cujo
valor do débito consolidado seja igual ou inferior a R$ 6.000,00
(seis mil reais)." (TJAC, Câmara Cível, Apelação nº. 0008227-
23.2010.8.01.0002, Relator Juiz Anastácio Lima de Menezes
Filho, j. 01.11.2011, unânime, Acórdão n.º 11.458)
b) Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a
R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados,
sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/
02, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04.
- Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira,
DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio
de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min.
Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS
15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08;
REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe
de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux,
DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 31.03.09.
- Recurso representativo de controvérsia, submetido ao
procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/
08.
- Recurso especial provido."
(REsp 1111982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)
c) Recurso provido, possibilitada a reunião do processo a outros
executivos fiscais visando a economia processual. (AC nº
0006322-69.1999.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.773, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.582 de
23.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/

02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0006733-
29.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.774, Julgado em 12.12.2011, DJe nº 4.582 de 23.12.2011).

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE. PESSOAS
ESTRANHAS. REDIRECIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
a) Na espécie, os Agravados jamais figuraram como sócios da
empresa executada, embora a assinatura do documento de
assunção de débito, a teor do contrato social e das alterações
contratuais da sociedade empresária Executada, razão disso,
impossibilitado o redirecionamento da execução.
b) Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "A
responsabilidade patrimonial secundária do sócio, na
jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o
redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais,
para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando
reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,
infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução
irregular da empresa." (AgRg no REsp 1202195/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. em 03/02/2011, DJe 22/
02/2011).
c) Recurso improvido. (Ag nº 0000825-57.2011.8.01.0000.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.775, Julgado em
13.12.2011, DJe nº 4.582 de 23.12.2011).

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO
FISCAL. PEQUENO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO SEM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- A execução fiscal de pequeno valor deve ser arquivada sem
baixa na distribuição, pois soa desarrazoado que o Estado do
Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido na demanda executiva.
- Não há que se confundir a modificação, suspensão ou exclusão
do crédito tributário, além da concessão de remissão tributária,
redução da base de cálculo, concessão de créditos presumido e
anistia, hipóteses tratadas nos art. 141 e 172 do CTN e art.
150, § 6º da Constituição Federal, com a pretensão à eventual
tutela jurisdicional executiva.
- O art. 3º-A da Lei Complementar n.º 53/96, com a redação que
lhe foi dada pela Lei Complementar Estadual n.º 232, de 21 de
junho de 2011, preceitua que a Procuradoria está autorizada a
dispensar o ajuizamento e a desistir de ações tributárias cujo
valor do débito consolidado seja igual ou inferior a R$ 6.000,00
(seis mil reais)." (TJAC, Câmara Cível, Apelação nº. 0008227-
23.2010.8.01.0002, Relator Juiz Anastácio Lima de Menezes
Filho, j. 01.11.2011, unânime, Acórdão n.º 11.458)
b) Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
"- As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a
R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados,
sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/
02, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04.
- Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira,
DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio
de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min.
Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS
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15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08;
REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe
de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux,
DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 31.03.09.
- Recurso representativo de controvérsia, submetido ao
procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/
08.
- Recurso especial provido."
(REsp 1111982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)
c) Recurso provido, possibilitada a reunião do processo a outros
executivos fiscais visando a economia processual. (AC nº
0004446-30.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.776, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.582 de
23.12.2011).

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO
FISCAL. PEQUENO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO SEM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- A execução fiscal de pequeno valor deve ser arquivada sem
baixa na distribuição, pois soa desarrazoado que o Estado do
Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido na demanda executiva.
- Não há que se confundir a modificação, suspensão ou exclusão
do crédito tributário, além da concessão de remissão tributária,
redução da base de cálculo, concessão de créditos presumido e
anistia, hipóteses tratadas nos art. 141 e 172 do CTN e art.
150, § 6º da Constituição Federal, com a pretensão à eventual
tutela jurisdicional executiva.
- O art. 3º-A da Lei Complementar n.º 53/96, com a redação que
lhe foi dada pela Lei Complementar Estadual n.º 232, de 21 de
junho de 2011, preceitua que a Procuradoria está autorizada a
dispensar o ajuizamento e a desistir de ações tributárias cujo
valor do débito consolidado seja igual ou inferior a R$ 6.000,00
(seis mil reais)." (TJAC, Câmara Cível, Apelação nº. 0008227-
23.2010.8.01.0002, Relator Juiz Anastácio Lima de Menezes
Filho, j. 01.11.2011, unânime, Acórdão n.º 11.458)
b) Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
"- As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a
R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados,
sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/
02, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04.
- Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira,
DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio
de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min.
Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS
15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08;
REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe
de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux,
DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 31.03.09.
- Recurso representativo de controvérsia, submetido ao
procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/
08.
- Recurso especial provido."
(REsp 1111982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)
c) Recurso provido, possibilitada a reunião do processo a outros
executivos fiscais visando a economia processual. (AC nº
0015111-42.2008.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.777, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.582 de
23.12.2011).

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO
FISCAL. PEQUENO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO SEM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- A execução fiscal de pequeno valor deve ser arquivada sem
baixa na distribuição, pois soa desarrazoado que o Estado do
Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido na demanda executiva.
- Não há que se confundir a modificação, suspensão ou exclusão
do crédito tributário, além da concessão de remissão tributária,
redução da base de cálculo, concessão de créditos presumido e
anistia, hipóteses tratadas nos art. 141 e 172 do CTN e art.
150, § 6º da Constituição Federal, com a pretensão à eventual
tutela jurisdicional executiva.
- O art. 3º-A da Lei Complementar n.º 53/96, com a redação que
lhe foi dada pela Lei Complementar Estadual n.º 232, de 21 de
junho de 2011, preceitua que a Procuradoria está autorizada a
dispensar o ajuizamento e a desistir de ações tributárias cujo
valor do débito consolidado seja igual ou inferior a R$ 6.000,00
(seis mil reais)." (TJAC, Câmara Cível, Apelação nº. 0008227-
23.2010.8.01.0002, Relator Juiz Anastácio Lima de Menezes
Filho, j. 01.11.2011, unânime, Acórdão n.º 11.458)
b) Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
"- As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a
R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados,
sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/
02, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04.
- Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira,
DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio
de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min.
Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS
15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08;
REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe
de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux,
DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 31.03.09.
- Recurso representativo de controvérsia, submetido ao
procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/
08.
- Recurso especial provido."
(REsp 1111982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)
c) Recurso provido, possibilitada a reunião do processo a outros
executivos fiscais visando a economia processual. (AC nº
0030642-03.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.778, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.582 de
23.12.2011).

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO
FISCAL. PEQUENO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO SEM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- A execução fiscal de pequeno valor deve ser arquivada sem
baixa na distribuição, pois soa desarrazoado que o Estado do
Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido na demanda executiva.
- Não há que se confundir a modificação, suspensão ou exclusão
do crédito tributário, além da concessão de remissão tributária,
redução da base de cálculo, concessão de créditos presumido e
anistia, hipóteses tratadas nos art. 141 e 172 do CTN e art.
150, § 6º da Constituição Federal, com a pretensão à eventual
tutela jurisdicional executiva.
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- O art. 3º-A da Lei Complementar n.º 53/96, com a redação que
lhe foi dada pela Lei Complementar Estadual n.º 232, de 21 de
junho de 2011, preceitua que a Procuradoria está autorizada a
dispensar o ajuizamento e a desistir de ações tributárias cujo
valor do débito consolidado seja igual ou inferior a R$ 6.000,00
(seis mil reais)." (TJAC, Câmara Cível, Apelação nº. 0008227-
23.2010.8.01.0002, Relator Juiz Anastácio Lima de Menezes
Filho, j. 01.11.2011, unânime, Acórdão n.º 11.458)
b) Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
"- As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a
R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados,
sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/
02, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04.
- Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira,
DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio
de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min.
Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS
15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08;
REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe
de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux,
DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 31.03.09.
- Recurso representativo de controvérsia, submetido ao
procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/
08.
- Recurso especial provido."
(REsp 1111982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)
c) Recurso provido, possibilitada a reunião do processo a outros
executivos fiscais visando a economia processual. (AC nº
0012825-57.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.779, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.582 de
23.12.2011).

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO
FISCAL. PEQUENO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO SEM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- A execução fiscal de pequeno valor deve ser arquivada sem
baixa na distribuição, pois soa desarrazoado que o Estado do
Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido na demanda executiva.
- Não há que se confundir a modificação, suspensão ou exclusão
do crédito tributário, além da concessão de remissão tributária,
redução da base de cálculo, concessão de créditos presumido e
anistia, hipóteses tratadas nos art. 141 e 172 do CTN e art.
150, § 6º da Constituição Federal, com a pretensão à eventual
tutela jurisdicional executiva.
- O art. 3º-A da Lei Complementar n.º 53/96, com a redação que
lhe foi dada pela Lei Complementar Estadual n.º 232, de 21 de
junho de 2011, preceitua que a Procuradoria está autorizada a
dispensar o ajuizamento e a desistir de ações tributárias cujo
valor do débito consolidado seja igual ou inferior a R$ 6.000,00
(seis mil reais)." (TJAC, Câmara Cível, Apelação nº. 0008227-
23.2010.8.01.0002, Relator Juiz Anastácio Lima de Menezes
Filho, j. 01.11.2011, unânime, Acórdão n.º 11.458)
b) Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
"- As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a
R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados,
sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/
02, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04.
- Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira,
DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio
de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min.
Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS
15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08;
REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe
de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux,
DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 31.03.09.
- Recurso representativo de controvérsia, submetido ao
procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/
08.
- Recurso especial provido."
(REsp 1111982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)
c) Recurso provido, possibilitada a reunião do processo a outros
executivos fiscais visando a economia processual. (AC nº
0026465-30.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.780, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.582 de
23.12.2011).

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO
FISCAL. PEQUENO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO SEM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- A execução fiscal de pequeno valor deve ser arquivada sem
baixa na distribuição, pois soa desarrazoado que o Estado do
Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido na demanda executiva.
- Não há que se confundir a modificação, suspensão ou exclusão
do crédito tributário, além da concessão de remissão tributária,
redução da base de cálculo, concessão de créditos presumido e
anistia, hipóteses tratadas nos art. 141 e 172 do CTN e art.
150, § 6º da Constituição Federal, com a pretensão à eventual
tutela jurisdicional executiva.
- O art. 3º-A da Lei Complementar n.º 53/96, com a redação que
lhe foi dada pela Lei Complementar Estadual n.º 232, de 21 de
junho de 2011, preceitua que a Procuradoria está autorizada a
dispensar o ajuizamento e a desistir de ações tributárias cujo
valor do débito consolidado seja igual ou inferior a R$ 6.000,00
(seis mil reais)." (TJAC, Câmara Cível, Apelação nº. 0008227-
23.2010.8.01.0002, Relator Juiz Anastácio Lima de Menezes
Filho, j. 01.11.2011, unânime, Acórdão n.º 11.458)
b) Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
"- As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a
R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados,
sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/
02, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04.
- Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira,
DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio
de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min.
Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS
15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08;
REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe
de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux,
DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 31.03.09.
- Recurso representativo de controvérsia, submetido ao
procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/
08.
- Recurso especial provido."
(REsp 1111982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)
c) Recurso provido, possibilitada a reunião do processo a outros
executivos fiscais visando a economia processual. (AC nº
0027955-53.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.781, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.582 de
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23.12.2011).

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO
FISCAL. PEQUENO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO SEM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- A execução fiscal de pequeno valor deve ser arquivada sem
baixa na distribuição, pois soa desarrazoado que o Estado do
Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido na demanda executiva.
- Não há que se confundir a modificação, suspensão ou exclusão
do crédito tributário, além da concessão de remissão tributária,
redução da base de cálculo, concessão de créditos presumido e
anistia, hipóteses tratadas nos art. 141 e 172 do CTN e art.
150, § 6º da Constituição Federal, com a pretensão à eventual
tutela jurisdicional executiva.
- O art. 3º-A da Lei Complementar n.º 53/96, com a redação que
lhe foi dada pela Lei Complementar Estadual n.º 232, de 21 de
junho de 2011, preceitua que a Procuradoria está autorizada a
dispensar o ajuizamento e a desistir de ações tributárias cujo
valor do débito consolidado seja igual ou inferior a R$ 6.000,00
(seis mil reais)." (TJAC, Câmara Cível, Apelação nº. 0008227-
23.2010.8.01.0002, Relator Juiz Anastácio Lima de Menezes
Filho, j. 01.11.2011, unânime, Acórdão n.º 11.458)
b) Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
"- As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a
R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados,
sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/
02, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04.
- Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira,
DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio
de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min.
Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS
15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08;
REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe
de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux,
DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 31.03.09.
- Recurso representativo de controvérsia, submetido ao
procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/
08.
- Recurso especial provido."
(REsp 1111982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)
c) Recurso provido, possibilitada a reunião do processo a outros
executivos fiscais visando a economia processual. (AC nº
0009664-39.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.782, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.582 de
23.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO
JURÍDICO INTER VIVOS. RELAÇÃO JURÍDICA
INDEPENDENTE DO INVENTÁRIO. CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA PROCEDENTE.
- A ação anulatória de negócio jurídico praticado inter vivos,
demanda provas alheias ao inventário, consubstanciando
questão a exigir dilação probatória da relação jurídica relativa à
propriedade, razão da inaplicação do princípio da universalidade
inerente ao direito sucessório.
Conflito de competência julgado procedente. (Comp. nº
0002404-40.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.784, Julgado em 06.12.2011, DJe nº 4.582 de
23.12.2011).

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.
REDIBIÇÃO. DECADÊNCIA. INCORRÊNCIA.
INAPLICAÇÃO DO ART. 445, DO CÓDIGO CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- Adstrita a pretensão da Autora à condenação da Ré ao
pagamento de indenização por suposto danos materiais, elidida
a hipótese de decadência prevista no art. 445, do Código Civil.
- Recurso improvido. (Ag nº 0002314-32.2011.8.01.0000. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.785, Julgado em
13.12.2011, DJe nº 4.582 de 23.12.2011).

CIVIL  E CONSUMIDOR. APELAÇÃO. COBRANÇA.
FATURAS PAGAS. SITUAÇÃO VEXATÓRIA OU
HUMILHANTE. AUSÊNCIA. MERO
ABORRECIMENTO. DANO MORAL
DESCARACTERIZADO.
- Não configura dano moral a cobrança de faturas pagas por
equívoco da prestadora de serviço quando assume o erro e
exclui o débito, sem maiores conseqüências, indemonstrada
situação vexatória ou humilhante a que submetido o consumidor.
- Apelo improvido.
(AC n. 000366-26.2010.8.01.0001. Acórdão n. 11.383. Rel.
Des. Eva Evangelista. j. 04.10.2011) (AC nº 0003355-
02.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.786, Julgado em 06.12.2011, DJe nº 4.582 de 23.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL. REPUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL EM PUBLICAÇÃO
ANTERIOR. NÃO REABERTURA DE PRAZO
RECURSAL. AGRAVO PROVIDO.
- Se o maior prejudicado com o erro material cometido com a
publicação da sentença não requereu qualquer providência
jurídica, pleiteando apenas a satisfação de seu crédito pelo
valor objeto do erro material, não há porque deferir pedido da
parte ré de republicação da sentença para corrigir equívoco na
publicação.
- Recurso provido. (Ag nº 0001991-27.2011.8.01.0000. Rel.
Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.455, Julgado em
01.11.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO
OU IRRISÓRIO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DÉBITO CONSOLIDADO
EM PATAMAR ACIMA  DO CUSTO DE
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO. REUNIÃO
DOS FEITOS EXECUTIVOS FISCAIS PARA ECONOMIA
DE GASTOS. APELO PROVIDO.
- A execução fiscal de pequeno valor consubstancia nítida falta
de interesse processual, pois soa desarrazoado que o Estado
do Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido em futura demanda
executiva.
- Contudo, quando o contribuinte ostenta outros débitos
tributários em execução pulverizados em diversos processos,
todos ultrapassando o valor do custo de uma demanda executiva
fiscal, mister se faz reuni-los e impulsioná-los conjuntamente,
pois a sociedade acreana não pode ser privada dos tributos que
alicerçam a consecução do bem comum pelo Estado do Acre.
- Recurso conhecido e provido. (AC nº 0005750-
64.2009.8.01.0001. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.557, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO
OU IRRISÓRIO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DÉBITO CONSOLIDADO
EM PATAMAR ACIMA  DO CUSTO DE
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO. REUNIÃO



 Informativo de Jurisprudência
Câmara Cível

33  | Dezembro de 201 1

DOS FEITOS EXECUTIVOS FISCAIS PARA ECONOMIA
DE GASTOS. APELO PROVIDO.
- A execução fiscal de pequeno valor consubstancia nítida falta
de interesse processual, pois soa desarrazoado que o Estado
do Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido em futura demanda
executiva.
- Contudo, quando o contribuinte ostenta outros débitos
tributários em execução pulverizados em diversos processos,
todos ultrapassando o valor do custo de uma demanda executiva
fiscal, mister se faz reuni-los e impulsioná-los conjuntamente,
pois a sociedade acreana não pode ser privada dos tributos que
alicerçam a consecução do bem comum pelo Estado do Acre.
- Recurso conhecido e provido. (AC nº 0028175-
51.2010.8.01.0001. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.562, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; ASTREINTES;
PERIODICIDADE MENSAL; PROVIMENTO PARCIAL.
- Estando a decisão interlocutória em conformidade com o
entendimento deste Tribunal e dos Tribunais Superiores, pode
o relator, em sede de agravo de instrumento e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator.
- Pode o juiz, ao determinar a prática ou abstenção de
determinado ato, sob pena de multa de incidência diária ou por
tempo de atraso, estabelecer um prazo razoável para o
cumprimento do preceito, conforme prevêem os §§ 4º e 6º do
artigo 461 do Código de Processo Civil. (AI no Ag nº 0000948-
55.2011.8.01.0001. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.574, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO
AUXÍLIO-DOENÇA. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA
ESTADUAL. REJEITADA. CAPACIDADE PARA O
TRABALHO. INOCORRÊNCIA. EXONERAÇÃO DO
PAGAMENTO DE BENEFÍCIO. IMPROVIMENTO.
- Compete à Justiça Estadual processar e julgar as ações sobre
pagamento de benefício previdenciário acidentário.
- O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo
cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12
contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho
ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias
consecutivos. (AC nº 0003554-87.2010.8.01.0001. Rel. Juiz
Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.576, Julgado em
22.11.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.
ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO.
- O exame dos pressupostos processuais poderá ser feito a
qualquer tempo e grau de jurisdição, na medida em que
consubstanciam matéria de ordem pública.
- Para propor a ação é necessário ter interesse e legitimidade
(art. 3º do CPC), sendo defeso pleitear em nome próprio, direito
alheio, salvo quando autorizado por lei (art. 6º do CPC).
- Processo extinto sem resolução do mérito. (AC nº 0003818-
04.2010.8.01.0002. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão

nº 11.581, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL. MÓDULO PROCESSUAL DE
EXECUÇÃO. ADJUDICAÇÃO. LEI 11.382/06.
ALTERAÇÃO DA ORDEM DOS MECANISMOS
PROCESSUAIS EXPROPRIATÓRIOS. AGRAVO
IMPROVIDO.
- Antes da promulgação da Lei 11.382/06, adjudicado um bem
objeto de penhora, havendo saldo devedor remanescente,
continuava-se o processo de execução com o escopo de
satisfazer o direito do credor.
- Micro-reforma levada a efeito pela Lei 11.382/06 teve como
resultado a mudança na ordem dos mecanismos processuais
expropriatórios, colocando o instituto da adjudicação como a
primeira opção a disposição do exeqüente.
- Agravo improvido. (Ag nº 0002161-96.2011.8.01.0000. Rel.
Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.617, Julgado em
28.11.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITORIA. VALOR DA
CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.
DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. VARA CÍVEL PARA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. INADMISSIBILIDADE.
Não são admissíveis as ações monitórias no Juizado Especial,
em razão da natureza especial do procedimento. (Comp. nº
0002341-15.2011.8.01.0000. Rel. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.618, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITORIA. VALOR DA
CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.
DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. VARA CÍVEL PARA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. INADMISSIBILIDADE.
Não são admissíveis as ações monitórias no Juizado Especial,
em razão da natureza especial do procedimento. (Comp. nº
0002361-06.2011.8.01.0000. Rel. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.619, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITORIA. VALOR DA
CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.
DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. VARA CÍVEL PARA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. INADMISSIBILIDADE.
Não são admissíveis as ações monitórias no Juizado Especial,
em razão da natureza especial do procedimento. (Comp. nº
0002355-96.2011.8.01.0000. Rel. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.620, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITORIA. VALOR DA
CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.
DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. VARA CÍVEL PARA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. INADMISSIBILIDADE.
Não são admissíveis as ações monitórias no Juizado Especial,
em razão da natureza especial do procedimento. (Comp. nº
0002363-73.2011.8.01.0000. Rel. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.621, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITORIA. VALOR DA
CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.
DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. VARA CÍVEL PARA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. INADMISSIBILIDADE.
Não são admissíveis as ações monitórias no Juizado Especial,
em razão da natureza especial do procedimento. (Comp. nº
0002350-74.2011.8.01.0000. Rel. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.622, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).
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PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITORIA. VALOR DA
CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.
DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. VARA CÍVEL PARA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. INADMISSIBILIDADE.
Não são admissíveis as ações monitórias no Juizado Especial,
em razão da natureza especial do procedimento.
(Comp. nº 0002370-65.2011.8.01.0000. Rel. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.623, Julgado em 28.11.2011, DJe
nº 4.586 de 30.12.2011).

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITORIA. VALOR DA
CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.
DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. VARA CÍVEL PARA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. INADMISSIBILIDADE.
Não são admissíveis as ações monitórias no Juizado Especial,
em razão da natureza especial do procedimento. (Comp. nº
0002337-75.2011.8.01.0000. Rel. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.624, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITORIA. VALOR DA
CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.
DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. VARA CÍVEL PARA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. INADMISSIBILIDADE.
Não são admissíveis as ações monitórias no Juizado Especial,
em razão da natureza especial do procedimento. (Comp. nº
0002338-60.2011.8.01.0000. Rel. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.625, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITORIA. VALOR DA
CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.
DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. VARA CÍVEL PARA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. INADMISSIBILIDADE.
Não são admissíveis as ações monitórias no Juizado Especial,
em razão da natureza especial do procedimento. (Comp. nº
0002339-45.2011.8.01.0000. Rel. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.626, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITORIA. VALOR DA
CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.
DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. VARA CÍVEL PARA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. INADMISSIBILIDADE.
Não são admissíveis as ações monitórias no Juizado Especial,
em razão da natureza especial do procedimento. (Comp. nº
0002347-22.2011.8.01.0000. Rel. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.627, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITORIA. VALOR DA
CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.
DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. VARA CÍVEL PARA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. INADMISSIBILIDADE.
Não são admissíveis as ações monitórias no Juizado Especial,
em razão da natureza especial do procedimento. (Comp. nº
0002367-13.2011.8.01.0000. Rel. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.628, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITORIA. VALOR DA
CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.
DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. VARA CÍVEL PARA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. INADMISSIBILIDADE.
Não são admissíveis as ações monitórias no Juizado Especial,
em razão da natureza especial do procedimento. (Comp. nº
0002358-51.2011.8.01.0000. Rel. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.629, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.586 de

30.12.2011).

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITORIA. VALOR DA
CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.
DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. VARA CÍVEL PARA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. INADMISSIBILIDADE.
Não são admissíveis as ações monitórias no Juizado Especial,
em razão da natureza especial do procedimento. (Comp. nº
0002353-29.2011.8.01.0000. Rel. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.630, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EXIBIÇÃO
DOCUMENTOS. DECISÃO EMINENTEMENTE
SATISFATIVA. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL.
A ação cautelar cuja decisão judicial é eminentemente satisfativa
não vincula o juízo para propositura da ação principal. (Comp.
nº 0001435-25.2011.8.01.0000. Rel. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.631, Julgado em 28.11.2011, DJe
nº 4.586 de 30.12.2011).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO DEVIDA
CONFORME A NORMA EM VIGOR NA DATA DO
ACIDENTE.
- O valor da indenização do Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre
(DPVAT), deve observância à norma vigente na data do sinistro.
- Na hipótese, o sinistro ocorreu em 28.09.2008 (2ª fase),
devendo ser fixado conforme o valor estabelecido na Lei n.
11.482/2007, quando não se exigia a aferição do grau de invalidez,
a qual se tornou imprescindível a partir de 21 de outubro de
2008 quando republicada a MP n. 451/2008, convertida na Lei
n. 11.945/2009, justificando, portanto, a percepção do valor
indenizatório em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)
pelo Autor/Agravado.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0011121-09.2009.8.01.0000/
50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.674, Julgado
em 06.12.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. PRELIMINAR. AUSÊNCIA
DE INTERESSE DE AGIR. APRECIAÇÃO COM O
MÉRITO. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorreu no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Recursos desprovidos. (AC nº 0016352-80.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.672, Julgado em
28.11.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). CERCEAMENTO DE DEFESA.
NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. PRELIMINAR
REJEITADA. INDENIZAÇÃO DEVIDA  CONFORME A
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NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI N. 11.482/2007. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
- Inexiste violação aos princípios do contraditório e da ampla
defesa o julgamento monocrático proferido pelo Relator com
arrimo no art. 557 do Código de Processo Civil, uma vez que a
defesa das partes, caso indevido o julgamento proferido, far-
se-á mediante a interposição de Agravo Interno (Art. 557, § 1º
do CPC).
- O valor da indenização do Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre
(DPVAT), deve observância à norma vigente na data do sinistro.
2.Na hipótese, o sinistro ocorreu em 23.10.2008 (2ª fase),
devendo ser fixado conforme o valor estabelecido na Lei n.
11.482/2007, quando não se exigia a aferição do grau de invalidez,
a qual se tornou imprescindível a partir de 21 de outubro de
2008 quando republicada a MP n. 451/2008, convertida na Lei
n. 11.945/2009.
- Inexistindo sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), não há
falar em compensação de honorários advocatícios, sendo
escorreita a fixação do percentual de 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, ante a baixa complexidade e caráter
repetitivo da demanda.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0014302-81.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.681, Julgado
em 06.12.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. INSTRUMENTO CONTRATUAL NOS
AUTOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA
TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE MENSAL PACTUADA. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM ENCARGOS
REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. APLICAÇÃO
ISOLADA NO PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA.
EXCLUSÃO DOS DEMAIS ENCARGOS.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se, inclusive, acerca de eventual abusividade nas
cláusulas da cédulas de crédito bancário, regidas pela Lei n.
10.931/04, a fim de se relativizar o princípio pacta sunt servanda
como forma de restabelecer a legalidade, equidade e boa-fé que
devem presidir as relações contratuais.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- Admite-se a capitalização mensal de juros nos casos legalmente
autorizados e expressamente pactuados, requisitos estes
preenchidos no caso concreto.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência,
em caso de inadimplência, quando expressamente pactuada e
desde que não cumulada com correção monetária e encargos
moratórios e remuneratórios. Constatada a cumulação, mantém-
se apenas a comissão de permanência, que não poderá
ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios
previstos na cédula.
- Apelo parcialmente provido. (AC nº 0024310-
54.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.683, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. LIQUIDAÇÃO POR
ARTIGOS (ART. 475-E DO CPC). LIMITAÇÃO À TAXA
MÉDIA SE MAIS FAVORÁVEL AO CONSUMIDOR.

AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO JURÍDICO.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. FIXAÇÃO ANUAL  (ART.
591 CC). COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. PROVEITO
ECONÔMICO. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado à época da contratação.
- No caso concreto, ante a ausência do instrumento contratual,
bem como de qualquer outro documento que permita a aferição
da ocorrência ou não de abusividade, impõe-se a limitação à
taxa média de mercado, salvo se a taxa contratada for mais
favorável ao consumidor, a qual far-se-a mediante liquidação
por artigos, nos termos do art. 475-E do Código de Processo
Civl.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- A fixação da verba honorária sobre o valor do proveito
econômico obtido pela parte autora com a demanda, além de
encontrar respaldo no art. 20, § 4º, do CPC, evita valores não
condizentes com o trabalho desenvolvido pelo advogado em
causa que veicula matéria repetitiva e de baixa complexidade.
- Apelo parcialmente provido. (AC nº 0022571-
46.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.684, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. LIQUIDAÇÃO POR
ARTIGOS (ART. 475-E DO CPC). LIMITAÇÃO À TAXA
MÉDIA SE MAIS FAVORÁVEL AO CONSUMIDOR.
AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO JURÍDICO.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. FIXAÇÃO ANUAL  (ART.
591 CC). COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. PROVEITO
ECONÔMICO. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado à época da contratação.
- No caso concreto, ante a ausência do instrumento contratual,
bem como de qualquer outro documento que permita a aferição
da ocorrência ou não de abusividade, impõe-se a limitação à
taxa média de mercado, salvo se a taxa contratada for mais
favorável ao consumidor, a qual far-se-a mediante liquidação
por artigos, nos termos do art. 475-E do Código de Processo
Civil.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
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um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
-A fixação da verba honorária sobre o valor do proveito
econômico obtido pela parte autora com a demanda, além de
encontrar respaldo no art. 20, § 4º, do CPC, evita valores não
condizentes com o trabalho desenvolvido pelo advogado em
causa que veicula matéria repetitiva e de baixa complexidade.
- Apelo parcialmente provido. (AC nº 0022308-
14.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.685, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. INSTRUMENTO CONTRATUAL NOS
AUTOS. IMPRESCINDIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS. AFERIÇÃO. TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE. PACTUAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se, inclusive, acerca de eventual abusividade nas
cláusulas da cédulas de crédito bancário, regidas pela Lei n.
10.931/04, a fim de se relativizar o princípio pacta sunt servanda
como forma de restabelecer a legalidade, equidade e boa-fé que
devem presidir as relações contratuais.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado à época da contratação. Em havendo
ausência do instrumento contratual, bem como de qualquer
outro documento que permita a aferição da ocorrência ou não
de abusividade, impõe-se a limitação à taxa média de mercado,
salvo se a taxa contratada for mais favorável ao consumidor, a
qual far-se-a mediante liquidação por artigos, nos termos do
art. 475-E do Código de Processo Civil.
- Admite-se a capitalização mensal de juros nos casos legalmente
autorizados e expressamente pactuados. Acaso, indemonstrada
a pactuação, impõe-se a periodicidade anual, nos termos do
art. 591, do Código Civil.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência,
em caso de inadimplência, quando expressamente pactuada e
desde que não cumulada com correção monetária e encargos
moratórios e remuneratórios. Constatada a cumulação, mantém-
se apenas a comissão de permanência, que não poderá
ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios
previstos na cédula. Acaso, indemonstrada a pactuação, impõe-
se a sua substituição pelo INPC.
- Apelo parcialmente provido. (AC nº 0024347-
18.2008.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.686, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; IMPROVIMENTO.
Não se conformando a parte vencida com a decisão monocrática
proferida na apelação cível, pode interpor agravo interno, no
prazo de cinco dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC,
trazendo argumentos que convençam o colegiado do erro (in
procedendo ou in judicando) eventualmente cometido pelo
relator. (AI na AC nº 0000727-79.2005.8.01.0001/50000. Rel.
Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.687, Julgado em
12.12.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO;
IMPROVIMENTO.
Não havendo, no acórdão embargado, a omissão apontada pelo
recorrente, nega-se provimento ao recurso. (EDcl no AI no Ag
nº 0001990-42.2011.8.01.0000/50001. Rel. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.689, Julgado em 12.12.2011, DJe
nº 4.586 de 30.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO;
AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA; CITAÇÃO FEITA
POR MANDADO; AUSÊNCIA DO RESPECTIVO TERMO
DE JUNTADA AOS AUTOS; PRECLUSÃO
CONSUMATIVA; INADMISSIBILIDADE DA  SUA
JUNTADA POSTERIOR.
- É ônus processual do agravante, como imperativo do seu
próprio interesse, a correta formação do instrumento, não se
admitindo a juntada posterior de peça obrigatória (art. 525, do
CPC), como a certidão de intimação da decisão agravada ou, se
for o caso de citação ou intimação por mandado, a fotocópia do
respectivo termo de juntada, ocorrendo, na hipótese de ausência,
preclusão consumativa, que tem efeito no exato momento da
interposição do recurso.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI no Ag nº
0002413-02.2011.8.01.0000/50000. Rel. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.690, Julgado em 12.12.2011, DJe
nº 4.586 de 30.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL: RECURSO; EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO; OBSCURIDADE E OMISSÃO;
PROVIMENTO.
Havendo omissão na decisão monocrática embargada, dá-se
provimento aos embargos de declaração, sem efeitos infringentes
ou modificativos, apenas para corrigir a decisão e complementar
a sua fundamentação. (EDcl na AC nº 0013395-
43.2009.8.01.0000/50000. Rel. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.691, Julgado em 12.12.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
QUE NÃO APONTAM, DE MODO CONCRETO E
ESPECÍFICO, A ALEGADA CONTRADIÇÃO;
IMPROVIMENTO.
Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os mesmos ao simples reexame da causa.
(EDcl na AC nº 0024981-14.2008.8.01.0000/50000. Rel. Juiz
Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.692, Julgado em
12.12.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL: RECURSO; EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO; CONTRADIÇÃO; PROVIMENTO.
Sendo contraditória a parte dispositiva, mas correta a sua
fundamentação, dá-se provimento aos embargos de declaração,
sem efeitos infringentes ou modificativos, apenas para integrar
a decisão e reformar a sua parte dispositiva. (EDcl na AC nº
0026399-16.2010.8.01.0001/50000. Rel. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.693, Julgado em 12.12.2011, DJe
nº 4.586 de 30.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO;
IMPROVIMENTO.
Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os mesmos ao simples reexame da causa.
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(EDcl no AI na AC nº 0800002-21.2009.8.01.0001/50001.
Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.694, Julgado
em 12.12.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; PROVIMENTO.
Não se conformando a parte vencida com a decisão monocrática
proferida na apelação cível, pode interpor agravo interno, no
prazo de cinco dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC,
trazendo argumentos que convençam o colegiado do erro (in
procedendo ou in judicando) eventualmente cometido pelo
relator. (AI na AC nº 0000689-33.2006.8.01.0001/50001. Rel.
Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.696, Julgado em
12.12.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

CONTRATO BANCÁRIO. FINANCIAMENTO: BUSCA
E APREENSÃO EM DEPÓSITO. PROCEDÊNCIA DA
DEMANDA. EXAURIMENTO DA TUTELA
JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA
DO APELANTE. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.
- Efetivada a tutela jurisdicional de forma plena ao demandante,
clarividente a inocorrência de sucumbência por parte deste.
- Tendo em vista que a sucumbência, total ou parcial, se constitui
como pressuposto do recurso de apelação, impõe-se o não
conhecimento do presente apelo.
- Apelação não conhecida. (AC nº 0016774-60.2007.8.01.0001.
Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.697, Julgado
em 12.12.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PRODUÇÃO
PROBATÓRIA APÓS SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE.
PENSÃO ALIMENTÍCIA. QUANTUM. NECESSIDADE,
CAPACIDADE, PROPORCIONALIDADE.
PROVIMENTO EM PARTE.
- Fere o direito ao contraditório e demais regras processuais a
produção de prova após prolação de sentença.
- A fixação do quantum alimentício deve levar em consideração
os parâmetro da necessidade, capacidade e proporcionalidade.
- Recurso provido em parte. (AC nº 0002338-
91.2010.8.01.0001. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.698, Julgado em 12.12.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO
OU IRRISÓRIO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DÉBITO CONSOLIDADO
EM PATAMAR ACIMA  DO CUSTO DE
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO. REUNIÃO
DOS FEITOS EXECUTIVOS FISCAIS PARA ECONOMIA
DE GASTOS. APELO PROVIDO.
- A execução fiscal de pequeno valor consubstancia nítida falta
de interesse processual, pois soa desarrazoado que o Estado
do Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido em futura demanda
executiva.
- Contudo, quando o contribuinte ostenta outros débitos
tributários em execução pulverizados em diversos processos,
todos ultrapassando o valor do custo de uma demanda executiva
fiscal, mister se faz reuni-los e impulsioná-los conjuntamente,
pois a sociedade acreana não pode ser privada dos tributos que
alicerçam a consecução do bem comum pelo Estado do Acre.
- Recurso conhecido e provido. (AC nº 0003267-
61.2009.8.01.0001. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.699, Julgado em 12.12.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO
OU IRRISÓRIO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DÉBITO CONSOLIDADO
EM PATAMAR ACIMA  DO CUSTO DE
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO. REUNIÃO
DOS FEITOS EXECUTIVOS FISCAIS PARA ECONOMIA
DE GASTOS. APELO PROVIDO.
- A execução fiscal de pequeno valor consubstancia nítida falta
de interesse processual, pois soa desarrazoado que o Estado
do Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido em futura demanda
executiva.
- Contudo, quando o contribuinte ostenta outros débitos
tributários em execução pulverizados em diversos processos,
todos ultrapassando o valor do custo de uma demanda executiva
fiscal, mister se faz reuni-los e impulsioná-los conjuntamente,
pois a sociedade acreana não pode ser privada dos tributos que
alicerçam a consecução do bem comum pelo Estado do Acre.
- Recurso conhecido e provido. (AC nº 0019133-
17.2006.8.01.0001. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.700, Julgado em 12.12.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO
OU IRRISÓRIO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DÉBITO CONSOLIDADO
EM PATAMAR ACIMA  DO CUSTO DE
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO. REUNIÃO
DOS FEITOS EXECUTIVOS FISCAIS PARA ECONOMIA
DE GASTOS. APELO PROVIDO.
- A execução fiscal de pequeno valor consubstancia nítida falta
de interesse processual, pois soa desarrazoado que o Estado
do Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido em futura demanda
executiva.
- Contudo, quando o contribuinte ostenta outros débitos
tributários em execução pulverizados em diversos processos,
todos ultrapassando o valor do custo de uma demanda executiva
fiscal, mister se faz reuni-los e impulsioná-los conjuntamente,
pois a sociedade acreana não pode ser privada dos tributos que
alicerçam a consecução do bem comum pelo Estado do Acre.
- Recurso conhecido e provido. (AC nº 0002471-
36.2010.8.01.0001. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.701, Julgado em 12.12.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL  E ECA. APELAÇÃO. ATO
INFRACIONAL ANÁLOGO A ROUBO QUALIFICADO.
PRELIMINARES DE INTEMPESTIVIDADE DO
RECURSO, CERCEAMENTO DE DEFESA E INÉPCIA DA
REPRESENTAÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO. NEGATIVA
DE AUTORIA E AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE.
DELAÇÃO PELO CO-RÉU EM CONSONÂNCIA COM A
PALAVRA DA VÍTIMA  E DEPOIMENTOS DAS
TESTEMUNHAS. MSE DE INTERNAÇÃO MANTIDA.
- As razões recursais apresentadas a destempo configura mera
irregularidade se a manifestação para recorrer ocorrer dentro do
prazo recursal.
- Não é inepta a Representação que expõe breve resumo dos
fatos, classifica o ato infracional como roubo qualificado e
apresenta rol de testemunhas (art. 182, §§ 1º e 2º, do ECA).
- A palavra da vítima em conjunto com a delação de co-réu, sem
destoar dos demais elementos de provas coligidos nos autos,
impossibilita qualquer pretensão absolutória. (AC nº 0000492-
84.2011.8.01.0007. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.702, Julgado em 12.12.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO
UNIÃO ESTÁVEL. PARTILHA DE BENS. APELAÇÃO.
AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO À PARTICIPAÇÃO
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FINANCEIRA NA AQUISIÇÃO DE BENS.
INOCORRÊNCIA. IMÓVEL DECORRENTE DE
PARTILHA  NÃO PODE SER NOVAMENTE
PARTILHADO. PROVIMENTO PARCIAL.
Os bens adquiridos durante a união estável devem ser
partilhados se não estabelecido contrato escrito em sentido
contrário. (AC nº 0000014-07.2010.8.01.0009. Rel. Juiz
Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.703, Julgado em
12.12.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

DIREITO CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL. DIFERENÇA SALARIAL DE GRADUAÇÃO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRESCRIÇÃO TOTAL.
APELAÇÃO. PRESTAÇÃO TRATO SUCESSIVO.
PRESCRIÇÃO PARCIAL. TUTELA ADMINISTRATIVA.
SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.
PROVIMENTO PARCIAL.
- Tratando-se de prestação de trato sucessivo, não prescreve o
fundo de direito, mais apenas as parcelas vencidas a mais de
cinco anos.
- O pedido requerido na esfera administrativa suspende o prazo
prescricional. (AC nº 0009027-54.2010.8.01.0001. Rel. Juiz
Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.704, Julgado em
12.12.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SUCESSÃO
HEREDITÁRIA. EXCLUSÃO DE BENS A INVENTARIAR.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE NAS
ALIENAÇÕES. ACOLHIMENTO.
A herança é um direito fundamental assegurado imediatamente
com a abertura da sucessão, sendo irregular qualquer
transferência do espólio sem autorização de todos os herdeiros.
(Ag nº 0001012-65.2011.8.01.0000. Rel. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.705, Julgado em 12.12.2011, DJe
nº 4.586 de 30.12.2011).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COMPRA E VENDA DE
SEMOVENTES. CONTRATO VERBAL.
INADIMPLEMENTO. IMPROCEDENCIA DO PEDIDO.
APELAÇÃO. PROVA EXCLUSIVAMENTE
TESTEMUNHAL. VALOR DO CONTRATO INFERIOR A
DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS. IMPROVIMENTO.
Quando a prova constitutiva do direito do autor é
exclusivamente testemunhal, em um processo cujo valor
atribuído à causa supera dez salários mínimos, restam malferidos
os artigos 227 do CC/2002 e 401 do CPC. (AC nº 0020132-
38.2004.8.01.0001. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.706, Julgado em 12.12.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; PROVIMENTO
PARCIAL.
Não se conformando a parte vencida com a decisão monocrática
proferida na apelação cível, pode interpor agravo interno, no
prazo de cinco dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC,
trazendo argumentos que convençam o colegiado do erro (in
procedendo ou in judicando) eventualmente cometido pelo
relator. (AI na AC nº 0024494-44.2008.8.01.0001/50000. Rel.
Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.707, Julgado em
12.12.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; PROVIMENTO
PARCIAL.
Não se conformando a parte vencida com a decisão monocrática
proferida na apelação cível, pode interpor agravo interno, no

prazo de cinco dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC,
trazendo argumentos que convençam o colegiado do erro (in
procedendo ou in judicando) eventualmente cometido pelo
relator. (AI na AC nº 0800020-42.2009.8.01.0001/50000. Rel.
Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.708, Julgado em
12.12.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; PROVIMENTO
PARCIAL.
Não se conformando a parte vencida com a decisão monocrática
proferida na apelação cível, pode interpor agravo interno, no
prazo de cinco dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC,
trazendo argumentos que convençam o colegiado do erro (in
procedendo ou in judicando) eventualmente cometido pelo
relator. (AI na AC nº 0003342-03.2009.8.01.0001/50000. Rel.
Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.709, Julgado em
12.12.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA.
CONDENAÇÃO CUSTAS PROCESSUAIS. PEDIDO DE
ISENÇÃO DE CUSTAS E DE LEVANTAMENTO DE
VALOR PECUNIÁRIO PENHORADO.
INDEFERIMENTO DE ISENÇÃO DE CUSTA E
CONDICIONAMENTO DO LEVANTAMENTO AO
PAGMENTO DA TAXA  JUDICIÁRIA. AGRAVO.
RECURSO IMPROVIDO.
- Não há que se falar em transação quando as partes não dispõem,
reciprocamente, de direitos seus.
- A decisão condicionando levantamento de quantia pecuniária
penhorada nos autos ao pagamento das custas processuais não
encontra óbice no ordenamento jurídico
- Agravo improvido. (Ag nº 0002237-23.2011.8.01.0000. Rel.
Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.710, Julgado em
12.12.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; PROVIMENTO
PARCIAL.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator.
- Não havendo estipulação no contrato, fica afastada a cobrança
da comissão de permanência, pois, sem essa previsão, sua
cobrança representa burla aos limites legais e contratuais
impostos.
- A MP 2.170-36/2001 admite a capitalização mensal de juros
desde que pactuada pelas partes. Não havendo previsão
contratual, correta sua fixação em período anual.
- Não configurada a mora, inexiste falar na incidência do encargo
sobre o saldo devedor do contrato. Todavia, caso verificada em
momento futuro, admitida a cobrança de juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês e multa moratória de 02% (dois por
cento), além da correção monetária pela variação mensal do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor. (AI na AC nº
0001893-10.2009.8.01.0001/50000. Rel. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.711, Julgado em 12.12.2011, DJe
nº 4.586 de 30.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
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APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; PROVIMENTO
PARCIAL.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator.
- Não havendo estipulação no contrato, fica afastada a cobrança
da comissão de permanência, pois, sem essa previsão, sua
cobrança representa burla aos limites legais e contratuais
impostos.
- A MP 2.170-36/2001 admite a capitalização mensal de juros
desde que pactuada pelas partes. Não havendo previsão
contratual, correta sua fixação em período anual.
- Não configurada a mora, inexiste falar na incidência do encargo
sobre o saldo devedor do contrato. Todavia, caso verificada em
momento futuro, admitida a cobrança de juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês e multa moratória de 02% (dois por
cento), além da correção monetária pela variação mensal do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor. (AI na AC nº
0020017-07.2010.8.01.0001/50000. Rel. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.712, Julgado em 12.12.2011, DJe
nº 4.586 de 30.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; PROVIMENTO
PARCIAL.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator.
- Não havendo estipulação no contrato, fica afastada a cobrança
da comissão de permanência, pois, sem essa previsão, sua
cobrança representa burla aos limites legais e contratuais
impostos.
- A MP 2.170-36/2001 admite a capitalização mensal de juros
desde que pactuada pelas partes. Não havendo previsão
contratual, correta sua fixação em período anual.
- Não configurada a mora, inexiste falar na incidência do encargo
sobre o saldo devedor do contrato. Todavia, caso verificada em
momento futuro, admitida a cobrança de juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês e multa moratória de 02% (dois por
cento), além da correção monetária pela variação mensal do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor. (AI na AC nº
0018653-34.2009.8.01.0001/50000. Rel. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.713, Julgado em 12.12.2011, DJe
nº 4.586 de 30.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; PROVIMENTO
PARCIAL.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.

557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator.
- Não havendo estipulação no contrato, fica afastada a cobrança
da comissão de permanência, pois, sem essa previsão, sua
cobrança representa burla aos limites legais e contratuais
impostos.
- A MP 2.170-36/2001 admite a capitalização mensal de juros
desde que pactuada pelas partes. Não havendo previsão
contratual, correta sua fixação em período anual.
- Não configurada a mora, inexiste falar na incidência do encargo
sobre o saldo devedor do contrato. Todavia, caso verificada em
momento futuro, admitida a cobrança de juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês e multa moratória de 02% (dois por
cento), além da correção monetária pela variação mensal do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor. (AI na AC nº
0014195-71.2009.8.01.0001/50000. Rel. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.714, Julgado em 12.12.2011, DJe
nº 4.586 de 30.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. LOTEAMENTOS IRREGULARES.
MUNICÍPIO. ILEGITIMIDADE PARA A CAUSA.
RECURSO IMPROVIDO.
- Já está assente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o
poder-dever dos municípios de agir para fiscalizar e regular
loteamentos irregulares.
- No que tange às ações civil públicas proposta pelo Município
de Rio Branco, é do entendimento da Egrégia Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Acre a ilegitimidade ad causam do ente
municipal em propor tais demanda, pois é responsável à
regularização de tais loteamentos ante a desídia das empresas
loteadoras.
- Recurso conhecido, mas no mérito improvido. (AC e REO nº
0017374-13.2009.8.01.0001. Rel. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.715, Julgado em 12.12.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
COMPENSAÇÃO DE PRECATÓRIO COM TRIBUTO.
DATA BASE PARA EFEITO DE PROCEDIMENTO DE
COMPENSAÇÃO DE PRECATÓRIO. DECISÃO EM
RELAÇÃO A SUJEITO QUE NÃO FEZ PARTE DA
RELAÇÃO PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE.
AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
- A data base para efeito de compensação de precatório com
débitos tributários tem como regência o artigo 100, § 14 da CF,
que determina que o cessionário de crédito de precatório deve
comunicar tanto a entidade devedora como o Tribunal
competente.
- Não é possível estender os efeitos da sentença a quem não fez
parte da relação processual resolvida pela decisão judicial. (Ag
nº 0501154-46.2010.8.01.0000. Rel. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.715, Julgado em 12.12.2011, DJe
nº 4.586 de 30.12.2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE
INDEFERE PEDIDO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE
MULTA DIÁRIA (ASTREINTES). POSSIBILIDADE DA
EXECUÇÃO DA MULTA ANTES DO TRANSITO EM
JULGADO DA SENTENÇA
- As astreintes visam salvaguardar a eficácia subordinante das
decisões do Poder Judiciário, sendo imprescindível nas
obrigações de fazer, pouco importando a vitória ou derrota, ao
final da demanda, da parte que dela se beneficiou, devendo ser
integralmente pagas, se houver descumprimento de decisão
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judicial, e em razão do próprio descumprimento, mesmo no
caso de eventual sucesso da parte que preferiu descumprir a
decisão judicial do que usar os meios próprios para impugná-
la..
- Seguindo este entendimento, vimos que é desnecessário o
trânsito em julgado da sentença para que seja executada a multa
por descumprimento de determinação judicial. (Ag nº 0001053-
32.2011.8.01.0000. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.718, Julgado em 12.12.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. LOTEAMENTO IRREGULAR.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO MUNICIPIO.
APELAÇÃO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. ATO
ADMINISTRATIVO VINCULADO. CONTROLE
JUDICIAL. POSSIBILIDADE.
1.- A política de desenvolvimento urbano deve ser executada
pelo Poder Público municipal, incumbindo-lhe a obrigatoriedade
de estabelecer um Plano Diretor com o objetivo de ordenar o
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir
o bem-estar de seus habitantes.
2.- Se o Município omite-se no dever de controlar loteamentos
e parcelamentos de terras, o Poder Judiciário pode compeli-lo
ao cumprimento de tal dever. (AC e REO nº 0011543-
18.2008.8.01.0001. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.719, Julgado em 12.12.2011, DJe nº 4.586 de
30.12.2011).

ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE
POUPANÇA. PLANO VERÃO. EXPURGOS DE JANEIRO
E FEVEREIRO DE 1989. AÇÃO DE COBRANÇA.
PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. IMPROVIMENTO.
- Leva-se em conta para diferença de remuneração de aplicação
financeira a correção monetária pelo IPC no período de janeiro
de 1989 (42,72% - Plano Verão) à caderneta de poupança, que
eventualmente tenha aniversariado entre 1º a 15 de janeiro de
1989, monetariamente atualizada pelos índices oficiais da
COGER deste Tribunal, acrescida de juros remuneratórios de
0,5% a.m. e acrescida de juros moratórios de 1% a.m. a contar
de 06.05.2009, data de juntada do mandado de citação
devidamente cumprido aos autos.
- Precedentes jurisprudenciais.
- Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos.
- Recurso improvido. (AC nº 0001772-79.2009.8.01.0001.
Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.720, Julgado
em 12.12.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA LIMITADA A 2%. REPETIÇÃO DE INDÉBITO
NA FORMA SIMPLES.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorreu no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a

um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0004002-
94.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.721, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL
CONTÁBIL. PRESCINDIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- A consignação em folha de pagamento tem expressa autorização
em lei, representando condição de juros e prazos mais vantajosos
para o mutuário, observada a margem consignável de 30% dos
vencimentos do correntista.
- Apelos parcialmente providos. (AC nº 0007089-
24.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.725, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL
CONTÁBIL. PRESCINDIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
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se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Apelos parcialmente providos. (AC nº 0002900-
37.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.726, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL
CONTÁBIL. PRESCINDIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- A consignação em folha de pagamento tem expressa autorização
em lei, representando condição de juros e prazos mais vantajosos
para o mutuário, observada a margem consignável de 30% dos
vencimentos do correntista.
- Apelos parcialmente providos. (AC nº 0006907-
72.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.730, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL
CONTÁBIL. PRESCINDIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média

praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- A consignação em folha de pagamento tem expressa autorização
em lei, representando condição de juros e prazos mais vantajosos
para o mutuário, observada a margem consignável de 30% dos
vencimentos do correntista.
- Apelos parcialmente providos. (AC nº 0025312-
59.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.731, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. PRELIMINAR DE JULGAMENTO
EXTRA PETITA. MATÉRIA ENFRENTADA NO
MÉRITO. AFASTAMENTO.CONTRATO DE CRÉDITO
PESSOAL. REVISÃO. POSSIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
INSTRUMENTO CONTRATUAL NOS AUTOS. FALTA
DE PACTUAÇÃO EXPRESSA. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERÍODO ANUAL. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
CONTRATUAL. MORA. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
- Dispondo a preliminar de matéria enfrentada no mérito, impõe-
se o seu não conhecimento.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- Se não há no contrato previsão expressa de capitalização dos
juros em periodicidade inferior a um ano, impõe-se sua aplicação
de forma anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- A constatação de exigência de encargos abusivos no contrato,
durante o período da normalidade contratual, afasta a ocorrência
da mora.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0012739-
86.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.758, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.586 de 30.12.2011).
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